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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N." 559, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC P3512013 
AV 27012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 124, de 02 de março de 
2012, que autoriza a Associação de Moradores do Bairro Vila Nova a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Mombuca, 
Estado de São Paulo. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
.CONSTITUIÇÃO E JüSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 1 3 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

I 
Nos termos do art. 49, hciso XII, combinado com o Ej 3" do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 1 

abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 1 

i 
1 - Portaria n" 529, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária Lagoa 

de Montanhas, no município de Montanhas - RN; 
2 - Portaria n" 530, de 6 de dezembro de 201 1 - ACBESJ - Associação 

Comunitária do Bem Estar Social de Juvenília, no município de Juvenília - MG; 
3 - Portaria n" 53 1, de 6 de dezembro de 201 1 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Bela Vista do Piauí - PI, no município de Bela Vista do Piauí - PI; 
4 - Portaria n" 11, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Comunicação e 

Cultura de Formoso, no município de Formoso - GO; 
5 - Portaria n" 12 , de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 

de Charrua, no município de Charrua - RS; i 
6 - Portaria n q  3, de 20 de janeiro de 201 2 - Associação Comunitária Educativa 

de Juramento - ACEJU, no município de Juramento - MG; 
7 - Portaria n q 6 ,  de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária, Cultural e 

Artística de Paranavaí - ACAP, no município de Paranavaí - PR; 
8 - Portaria n" 18, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Cultural e de 

Radiodifusão Coinunitária de Piçarra, no município de Piçarra - PA, 
9 - Portaria n" 25, de 20 de janeiro de 2012 - Instituto Regaldo Milbradt, no 

município de Boracéia - SP; I 
10 - Portaria n" 26, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária e Escola 

de Rádio Galeão FM (ACERG), no município do Rio de Janeiro - RJ; 
11 - Portaria n" 36, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Ambientalista de 

Preservação da Reserva de Poços das Antas, no município de Silva Jardim - RJ; 
12 - Portaria n" 65, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Apoio aos 

Carentes de Dom Bosco - AACDB, no município de Dom Bosco - MG; I 
13 - Portaria n" 66, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística de São Joaquim de Bicas, no município de São Joaquim de Bicas - 
MG; I 



14 - Portaria n%8, de 10 de fevereiro de 201 2 - Associação de Radiodihsão 
Comunitária Rio FM de Rio dos Índios, no município de Rio dos Índios - RS; 

15 - Portaria nP 69, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Baraúna - RN, no município de Baraúna - RN; 

16 - Portaria nQ 70, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Beneficente de 
Radiodifusão Comunitária do Assentamento das Mulheres Organizadas, no município de Piripiri - 
PI; 

17 - Portaria nQ 71, de 10 de fevereiro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária de Vidal Ramos, no município de Vidal Ramos - SC; 

18 - Portaria nQ 117, de 2 de março de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Coinunitária da Cidade de Pacatuba, no município de Pacatuba - SE; 

19 - Portaria nQ 120, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Estreito, no município de Florianópolis - SC; 

20 - Portaria nP 121, de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Religiosa e Artística, Gazeta FM, de Formiga, no município de 
Formiga - MG; 

21 - Portaria n q 2 2 ,  de 2 de março de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Alvorada de Minas - ACOMAM, no município de Alvorada de Minas - MG; 

22 - Portaria nQ 123, de 2 de março de 2012 - Associação de Comunicação e 
Cultura de Florestal, no município de Florestal - MG; 

23 - Portaria nP 124, de 2 de março de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP; 

24 - Portaria nQ 168, de 21 de março de 2012 - Associação Coinunitária de 
Coinunicação Educativa Maktub, no município de Perdões - MG; 

25 - Portaria nQ 171, de 2 1 de março de 201 2 - Associação Comunitária Vale do 
Rio Peixe-Boi, no município de Peixe-Boi - PA; 

26 - Portaria n q 7 5 ,  de 21 de março de 2012 - Associação Coinunitária Vida e 
Cidadania - ACVC, no município de Icó - CE; 

27 - Portaria n q 8 7 ,  de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Uinburana, Gangorra e Vertentes, no município de Jericó - PB; 

28 - Portaria nQ 189, de 2 de abril de 2012 - Associação Comunitária Norte, no 
município de Cascavel - PR; 

29 - Portaria nQ 190, de 2 de abril de 2012 - Associação Coinunitária Nova 
Esperança, no município de Cachoeira de Pajeú - MG; 

30 - Portaria nQ 217, de 16 de abril de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Abreulândia FM, no município de Abreulândia - TO; 

31 - Portaria nQ 218, de 16 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Integração de Capão Bonito do Sul, no município de Capão Bonito do Sul - RS; 

32 - Portaria 11944, de 30 de abril de 2012 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Cultural e Artístico da Cidade de Carlópolis, no município de Carlópolis - PR; 



33 - Portaria n945,  de 30 de abril de 2012 - Associação Cultural e Comunitária 
de Planura, no município de Planura - MG; 

34 - Portaria n-46, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária 
Educacional de Desenvolvimento Radiofônico de Teresópolis - ACEDERT, no município de 
Teresópolis - RJ; 

35 - Portaria 11947, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária Mundo 
Melhor do Município de Duas Estradas, no município de Duas Estradas - PB; 

36 - Portaria nQ 272, de 6 de junho de 2012 - Associação dos Produtores Rurais 
da Quadra 10 dc Sctcmbro, no município de Presidente Médice- MA; 

37 - Portaria n q 7 3 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão do 
Vale do Pajeú, no município de Serra Talhada - PE; 

38 - Portaria 11974, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tiradentes do Sul, no município de Tiradentes do Sul - RS; e 

39 - Portaria n 9 8 1 ,  de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Comunitária 
de Radiodifusão de Presidente PrudentelSP, no município de Presidente Prudente - SP; 

Brasília, 8 de a b r i , l  de2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, \ 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação de Moradores do Bairro Vila Nova, no Município de 

1 
Mombuca, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nq.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição apresentada, 
constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de 
origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.070320/2006 que ora faço acompanhar, 
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5, Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, objeto 
do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, 
a teor do $ 3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atiibuições, considerando o disposto no inciso I1,do ast. 9" e ast. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n9 .61  5, de 3 de junho de 1998, na Lei n" 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53 000.070320/06, resolve: 

Aa. 1Wutorgar autorização à Associação de Moradores do Bairro Vila Nova, 
com sede lia Avenida Josefa Maria da Conceição, no 90, Município de Mombuca, Estado de São 
Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito 
de exclusividade. 

Parágsafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nP 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulaínentos e noimas coinple~nentares. 

Ai-t. 2% entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 22" 56' 40" S e longitude em 47" 32' 34" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos temos do 8 3' do ai*. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

M. 4" Esta Postaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

c=& 
PAULO BERNARDCP SILVA 
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VIIA NOVA, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.261.102/000 1-59, com sede 
.., 

na Rua A, no 20 - Bairro Vila Nova, na cidade de Mombuca, Estado de São 

Paulo, CEP 13.380-000, telefone 19-3488.7273, entidade sem fins , 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 6rgão 

competente, vem, respeitosamente a presenqa de Vossa Excelência, nos 

temos de que trata o item 3 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 

seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área 

abrangida pelo círculo de raio igual a 1 h, com centro localizado na Rua A, 

no 20 - Bairro Vila Nova - CEP 13.380-000 - Município de Mombuca, 

Estado de São Paulo, de coordenadas geográficas 2Z057'l5"S de latitude e 

47'32'43"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

estagão, e solicitar a designação de canal para a execuqão do Serviqo. 

t t  
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Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento 

se destina somente a registro de dados no Sistema de Informação do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para conhecimento, pelo 

Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o 

Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito referente a 

autorização para essa execução. 

Mombuca, 20 de Julho de 2006 

I ' i 

P/ ~ s s b c ~ ~ A d  dh M o ~ B  VILA NOVA 
E L ~ ~ S A  iih SOUZA d O S A N T ~ A  

u I # ~ E + o ~  P ~ S ~ ~ N T E  
cb&/& No 262.473.618-23 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMXNTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio 7-5 O 8 /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, oP 4 de novembro de 2006. 

A Senhora ' 

EILOHSA DE SOUZA DO 0 S m T m A  
Associação de Moradores do Bairro Vila Nova 
Rua A, no 20 - Vila Nova 
13380-000 - MombucaISP 

.? 

I '  1 : i 

I , Assunto: Coníirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para prestar o Serviv 
de Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO 

VILA NOVA, na localidade de Mombuca, Estado de São Paulo, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.070320/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 

r*, . estação. 

0: i ,' Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas ii legislação apllicável ao serviço, modelos de Pornaulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

I Atenciosamente, 

Secretário de'serviços de ~omdnica~ão Eletrônica 
interipd .i 



SOLECITA~;.ÃO 'PIADA DE DOC 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, li b h . ~ . ~ F i i ~  - CIF 

Assunto: Documentação 

I 
Processo no: 53.83000114211999 e Prot. 53000026172/2009-16 ,c...-.-,- , 

Loca1:Mombuca UF:São Paulo 

Em atendimento ao aviso de habilitação 01/2009 foi enviado o documento protocolado 
sob no 53000026172/2009-16- enviado pelo associado Josias Vieira da Silva, com o nome fantasia da 
Associação de Moradores do Bairro Vila Nova, neste ato representada com seu nome fantasia de 
Associação Comunitaria de Mombuca, nome que teria ficado se não houvesse morosidade no cartorio 
de registros e notas da Comarca de Capivari-SP, que é responsavel pelos registros de Mombuca-SP , 
sendo assim a documentagão ainda está sendo revisada, tendo em vista que vosso prazo é de 45 dias, 
ficou escaço diante dos prazos apresentados pelo cartorio sendo assim segue se a documentação a ser 
anexada no protocolo 53000026i72/20fl9-26 para cuqx ime~to  do prazo do aviso no 01 de 2009, com 
Ref: 53830001142/1999, processo anexador, tendo em vista atender às solicitações feitas por meio do 
referente aviso de habilitação pego para anexar com o mesmo, levando em consideração para 
cumprimento do prazo o protocctlo 53000026172/2009-16 do dia 17-06-2009 ás 09:53hs, com o nome 
fantasia da Associação de Moradores do Bairro Vila Nova, comunico que estou encaminhando 
anexo: 

a) Assinaturas; 
b) Requerimentos; 
c) Documentos; 

Mombuca, 25 de junho de 2009. 

Representante Legal da Entidade 
CpF 306.883.539-91 

Endereço para correspondência : Rua, M cidade de Mombuca, SãoPadO* CEP 13380-000, 
  ele fone para contato: OXX-19-92599694; 
Correio eletrônico (e-mail)etrevizam@hoW.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua A, n020, na Cidade de Mombuca, ' ~ s t a d o ~ ~ . e ~ ~ @  iffadq,no .p 
Bairro Vila Nova, CEP 13380-000, de coordenadas geográficas: 22" 56'42"s de latitude e 47" 32' 3 0 ~ ~ , ~ $ f @ & ~ ~ ; ~ ~  
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SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER LIQUIDADA COM CHEQUE 
t i da8 A 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 

Número de Referencia - 
Compet&ncia 

Vencimento 

Nome da Unidade Favoreclda: 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS 

Nome do Confribuinte I Recolhedor: 
maria aparecida c o m a  silva 

. . . . . . -. . . 

Instruções: As informações inseridas nessa guia são de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte. que deverá, em caso de 
dijvidas. consultar a Unidade Favorecida dos recursos. 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

220.100.088-39 

(-) Outras deduções 

li> Mora I Multa I 

UG 1 Gestão 

(=) Valor do Principal 

(-) Desconto/Abatimento 

GRU SIMPLES 
Paaamento exclusivo no Banco do Brasil S.A. 

410003 1 O0001 

20,OO 

(i) Juros / Encargos 

(+) Outros Acréscimos 
[ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 4 4 2 7 7 ~ 5 ~ ~ 4 5 0 9 ~ 7 3 ~ ~ 0 1 ~ l  BACA931 (=) Valor Total 

20,oo 

89930000000-6 20000001010-6 95523141881-1 80491814228-1 



UQW NT8 PARA AUTO 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

3 A Associação de Moradores do Bairro Vila Nova, inscrita no CNPJ sob o no 
03.261.102/0001-59, com&; na Rua A, no 2@ no [Bairro Vila Nova: na Cidade de Mombuca, e 

I 

Estado de São Paulo, C@ 13380-000, Telefone OXX(19) 92599694, correio eletrônico 

. etrevham@hotniail.conm, entidade sem fim lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
I registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex"., em atendimento ao 
1 Aviso 0112009, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 - Norma 

I 
Complementar do Servi90 de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n9 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

i 

I Mornbuca, 23 de junho de 2009. 

Representante Legal da Entidade 
CPF 306.883.539-91 

) I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada I sim INão ( 

Não 

Não 2 -Estatuto Social, devidamente registrado 

Sim 
X 

' 'i 

I 

Sim 
X 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJBMF 

Não 4 -Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim 
X 

Não 
5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim 

X 

.=. 
4 

, . ; .  i 
. ,, .: 1 

. ."... :..<$:i f 
, . i r . , , ,  , . , ,  . . ., , . ,,., - i 

! l 
i 

. N a  
?q!F:,:;?: ' .....*. ; 

r ' .  ,,:<., 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim ,. . .., . ,x,., ,... .- 
> .  

.,,;:*-ir, ,<*< 



4. das C, 

caso I I 1 

Não 7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o 

Sim 
X 

Sim 
x 

Sim I Não 

x I 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 -Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de f a a s i a  da 
emissora, se houver 

Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 
x 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n~ 112004 e com OS dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar IQ 112004 

Sim 
x 

Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, conjirmando as coordenadas geogrAficas, na padronização GPS-SAD69 OU WGS 84, e O 

endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

II - MAMOFESTAÇOES DE APOIO 

Sim 
x 

Não 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa As despesas de cadastramento 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

Sim 
X 

~ndereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
- 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 1 '  295 I 

Não 1 -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

sob a forma de abaixo-assinado 

Sim 
x 

0.0 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

/_ ,./>1." ....*--..<..- " .  
. , 

,t ir e,.. < I , .  $: 
,,,,,..z Pl,+%,>. ,,,,.& <,; e ., 1 .in;$14iic &I: f f inv~p~;:t , ; .  : i . ;;JFWF i:"' 0 i;;::;::;,,: . 

5 

Não 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, 
legalmente constituidas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 
(CEP) e assinatura do representante legal 

Sim 



I IU - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES I I 

I 

I 1 
3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 

apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de AssemblBia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de AssemblBia Geral 

a;. i .. 40 - 5. 

5 
/<ia8 

Sim I Não 
13 

13 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 

! autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Nonna Complementar no 112004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

~e~resentante Legal da Entidade 
CPF 306.883.539-91 

Não 
x 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

I 
Endereço para correspondência : Rua, na cidade de Mombuca, São Paulo, CEP 13380-000, 
Telefone para contato: 0m-19-92599694; 
Correio eletrônico (e-mail)etrevizam@hotmail.com, 

1 / 

' Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua A, n020, na Cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, no 
I Bairro Vila Nova, CEP 13380-000, de coordenadas geográficas: 22" 56'42''s de latitude e 47" 32' 30"W de longitude. 5 

Sim 



) I 

,Csnrnprovante.de Inscrição e de Situação Cadastra1 
- --.. - -- - - - L 

'~antribuinte, 
\ 

,Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie ]unto a 
HFB a sua atualização cadastral. 

! 

I )1! ivado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 
I 

) 
Emitido no dia 1510612009 as 11:54:28 (data e hora de Brasília). 

) 

1 [x i jq  
0- .- - - 

1 

1 

i 

IA RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
,Atualize sua página 
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ASSE~ZBL&I~~  DE MBMDiCitWES DO BAIRRO VILA N 

PBESmEATE : ELiDIS,4 DE SOUZA DOMIpirATO SART%Pa.4., brasileir 
lar, residente e domiciliaúa na cidade de h<lombuc% Estado de Siio Paulo, na Rua B, s/nG - ?&,: /J, 
VilaNova, poi-taxlora da Cédula de Identidaúe RG no 33.315.786-2-SSPiSF e CPFtm txO ~ R , x ,  
262.473.618-23 . 

VICIE-PRESIDBPJTIF: : PAULO DONBETI DA SILVA, brnsileisot casado, tr&d~ador 
iwd, regideate e domieiliado na cidade de Mombuca, Estado de Silo Pnulo, na Rua A, 
11" 20 - Vila Nova, poi-tador da Cgduia de Identidade RG uU 30.299.349-5-SSP/SP e 
CPFfirlF no 704.291,549-68 . 

SECRETARIO : LUHZ JOAQ'hJILN DA SILVA, brasileíro, cmaxla, cozedor cle a@car, 
residente e domicilido na cidade de ~~ombuca ,  Estado de São Paulo, na A4~enida A, no 90 
- Vila Nova, portador da Cbdula de Identidarfe fiG no 19.925.921-SSF/SP e CPF&IF irO 
306.883.539-91 . 

TXSD'FlR$IBB :, E%IEL V I E F U  SANTANA, br;~f;iittit.o, cas;ILIu, nmkori~h, re~ideate e 
doínicilindo na cidade 'de Mombucg Estado de S#ío Paulo, nn rua A> no 120 - Vila Novo, 
poí2itdor da CBdula de Identidade RG uU 32.078.579-8-SSPISP e CPFklF riU 
215.528.63840. 

DIRETOR SOCIAL : HARHA ABAREC1[HdA CbdRREA. SILVA, brasileira casada, do 
lar, residente e domicilisixla na cidade de Mombuca, Estada de 'S@O Paulo, na Rua E, no 129 
- VilaNova, portadora da CBdula de Identidddle RG n" 32.773.487-5-SSP15P e CPF/&IE- na 
220.100.088-39 . 
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Microfiimado sob o XLQ 

RIEEAÇÃO DOS MEMBROS FILTFIDmORES DA ASSIE&%BE@IA 
DE b10mDiCbORES DQ BAQIRRICa VHHA NOVA 1 

I 
EEOHSA DE SOUZA DOMmATO SANTANA; residente na cidci.de de &fon%bnc.n, 

I 
I 

Estado de Sao Paulo, na.Rua E, s/n.@ - VilaNova . 60.8 c* 1 
A :  3 2 I 
UJ Rli hk'y PnULO D0IIILII.I DA SILVA, residente na eidnde de Momhuoa, Eshuio de S?n Pmin, ciia 

lia Rua A, na 20 - Vila Nova. > 
I 
I 

LUHZ JOAQUIM DA 81[L.t7A, residente na cidade de Monbrica, Estado de 330 Paulo, na. I 

Av~nida A, no 90 - Vila.Movâ. 

EZmE VIEIRA. gSANTARA, resider~te na cidade cte RIombuca, Estado de S ~ O  Paulo, na 
Rua A, no 120 - VílaTáova. 

MBEPLi APARECIDA CCBBBEA SILVA, residelite na cidade de Monhuca, Estado de 
Sáo PiuiXo, na Rua E, na 129 - VilaNova,. 

SINORE VIf IRA DA SELVA, residente na cidade de Mo~iibucu, Estado de S5Co P~ulo ,  na i 
Avenida. A, no 90 - VilaNuva.. ! 

I 

%XTC!U. WBESRIG~ f$ QLHVEHl[gA DA $&Vi$, r~sidente na. cidade díte Momb~lca, Estado 
de 3% Paulo, na Rua E, no 125 - Vilal?ova . 

MtrR1Esi DE FATHIVBA LIJCIEIVA; residente na cidade de Mombuca, Estado de 3% P~ulu,  
na Rua F, no 1'31 - Vila W o ~ a .  
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I 
Microfiimado sob o n o  

1 

I 

I 

I 

J 

ATA DE P U ~ A Ç Ã O  

1 

\ 
I 

I 
Aos onze dias do mês de junho de 1999, às 10:OO horas, na Rua A, no 20 - Bairro Vila Nova, 
na cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, reuniram-se em assembléia os senhores: Eloisa 

I de Souza Dominato Santana, Paulo Donizete da Silva, Eziel Vieira Santana, Luiz Joaquim da 
I Silva, Maria Aparecida Correa Silva, Sjmone Vieira da Silva, Lúcia Rodngues Oliveira da 

Silva e Maria de Fátima Lucena, todos com a finalidade de criar uma entidade beneficente, 
, sem fins lucrativos, em forma de associação civil. A assembléia foi presidida pela Sra. Eloisa 

j 1  de Souza Dominato Santana, que convidou a mim, Luiz Joaquim da Silva para secretário, e 
após entendimentos gerais a respeito da criação da entidade, chegou-se às conclusões 

I '  seguintes: 
I 

1 i 1  
1 - A entidade terá seus membros constituídos da seguinte forma: D ' Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor Social. CONSELHO PISCA&: 02 (dois) 
membros efetivos e 01 @um) suplente. 

1 1  

1 2 - A entidade denominar-se-á ASSOCHAÇÃO DE MOMDBSmS DO BA 
1 N8V'A. 
) 

3 - Após leitura do estatuto social e diiimidas dúvidas entre os presentes e não restando 
quaisquer ressalvas, ficou, por unanimidade, aprovado o Estatúto Social da entidade. 

I 

' 4 - Decidiu-se, também, pela realização da e1eição"dos membros da Diretoria e do Conselho 
I i Fiscal, que feita por consenso, chegou ao seguinte resultado: 
\ 

I 

i <I 

I 

I 
PmSmENTE: EkOISA DE SOUZA DO TO SANTmA, brasileira, casada, do lar, 
reside&te e domiciliada na cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, na Rua B, s/nO - Vila 

) Nova, portadora da Cédula de Identidade RG no 33.315.786-2-SSPISP e CPFIMF no 
j 262.473.618-23. 
I 

i WCE-PHa3ESDENTE: PAkTtLO DOmETP DA SILVA, brasileiro, casado, trabalhador 
I rural, teadknie e domiciliado na cidade de Mornbuca, Estado de São Paulo, na Rua A, no 20, 

portador da Cédula de Identidade RG no 30.299.349-6-SSPISP e CPF/MF no 704.291.549-68. 
I 

1 
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L 
A SILVA, brasileiro, casado, cozedor 

ciliado na cidad uca, Estado de São Paulo, na 
Vila Nova, portador da Cédula de Identidade RG no 19.925.921-SSPISP e C P F W  no ~sts  
306.883.539-91. % jir 

lu Rúb,;~: 

SANTANA, brasileiro, casado, motorista, residente e sd3 6 
dorniciliado na cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, na Rua A, no 120 - Vila Nova, 
portador da Cédula de Identidade RG no 32.078.579-8-SSPISP e CPF/MF no 2 15.528.638-40. 

d 

SILVA, brasileira, casada, do lar, 
i residenté e domiciliada na cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, na Rua E, no 129 - Vila 
Nova, portadora da Cédula de Identidade RG no 32.773.487-5-SSPISP e CPFIMF no 
220.100.088-39. 

1 1  

I CONSELHO F-ESCBL: 

" mmHBOS EFE OS: SMONE HBtP SILVA, brasileira, solteira, do lar, ' residente e domiciliada na cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, na Avenida A, no 90 - 
: Vila Nova, portadora da Cédula de Identidade RG no 33.223.646-8-SSPISP e CPFBMF no 
i 279.144.188-38 e LUCU WODRIGUES OLHW DA SILVA, brasileira, casada, do lar, 
; residente e domiciliada na cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, na Rua E, no 125 - Vila 
I Nova, portadora da Cédula de Identidade R G  n"'. 3 3 . 6 7 4 . 1 6 6 - 2 - ~ ~ ~ / ~ ~  e C P F W  no 

220.099.768-00. . . 

' m m R 0  SUPLENTE: DE PAT LUCENA, brasileira, solteira, do lar, 
I 

residente e domiciliada na cidade de Mombuca, Estado de São Paulo, na Rua F, no 171 - Vila 
Nova, portadora da Cédula de Identidade RG no 27.634.501-0-SSPISP e C P F W  no 

I 
i 220.266.398-33. 

I 

, 5 - A gestão da diretoria será de 04 (quatro) anos, contada da data de sua posse de direito. 

6 - A Associação, após a composição de sua dii-etoiia e conselho fiscal, decidiu pleitear, junto 
' ao Ministério das Comunicações e Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, a 
: exploração do seiviço de radi-odifusão comunitaria no município de Mombuca, Estado de São 

Paulo, objetivando, com tal expediente, difimdir suas atividades, atendendo, também e 
simultâneamente, os interesses da comunidade. 

1 

i 8 : MAR 1011 L J 
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I 
Finalizando, e esgotada a pauta, a Presidente da 
C 6 ~ S S ~ @ ~ ~ Ã ~  DE M 0 U D O m S  DO BAIRRO 
e ao conselho fiscal, aprovando o Estatuto Social e nomeando todos os presentes como 
Associados Fundadores. 
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão. 

Mombuca, 11 de Junho de 1999. 

I 

1 

.AAwm%* 
SIMONE VHEIRA DA SILVA 

DIRETOR SOCIAL CONSELHO EISCAL - TITULAR 

I CONSELHO FISCAL - TITULAR CONSELHO FISCAL - SUPLENTE 
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ASSOBIIA~ÃO DE MOUDORES DO BAIRRO WiLA NOVA 3.: " 

ESTATUTOS SOC.WIS 

CAB~TIUILO H - DA DIENO $Ão - SEDE - PORO E DUUCÃO 

\ 

! ARTIGO 1" - A ASSOCU$ÃO DE MgBWDOmS DO B A NOVAé m a  
entidade jurídica de direito piivado, sem fins lucrativos, regida por este Estatuto e pelas leis a 

: ele aplicáveis. 
1 

1 ;  ARTIGO L0 - A A$SOCUÇ~O DE M 0  O VILA NOVA terá por 
; ) i  foro a Comasca de Capivari, Estado de São Paulo, sendo sua sede a cidade de Mombuca, 

) Estado de São Paulo, na Rua A, no 20 - Bairro Vila Nova. 
I 

I 
ARTIGO 3" - A entidade ora constituída terá prazo indeterminado de duração. 

1 

i ARãIGO 4" - Constituem finalidades da ASSOCIA~AO DE M 
', 

4) 

) I  A NOVA: a 

' .,!r 
I 4 .  

I a) Exploras e executaf sem finalidade lucrativa, o serviço de radiodifusão comunitária em 

) 
fiequência modulada; 

b) Promover a defesa do meio ambiente, lutando pela melhoria da qualidade de vida, de modo 
a obter o máximo benefício para as geraqões atuais e futuras; 

I f'.:; 

1 c) das oportunidade à difusão 'de :&ias, elementos de cultusa, tsadições e hábitos sociais da 
comunidade; I 

I 

d) oferecer mecanismos à fosmação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura 
I 

e o convívio social; 
I 
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I Microfilmado sob o n o  
J 

I das C 
, e) prestar serviços de utilidade pública e de auxilio à comunidade em estsdo de emergência ou . n: 1% 7 

de calamidade pirblica, integrando-se aos serviGos de defesa civil, sempre que necessáíio; 

i 
I 

' ARTIGO 5" - Os objetivos da associação em sua programação, atenderão, como piioridade, 
' aos seguintes princípios: 
I 

1 a) preferência aos temas educativos, artísticos, culturais e informativos, atendendo e 
; beneficiando o desenvolvimento geral da comunidade; I /  
I 

b) promoção das atividades artísticas e joinalísticas na comunidade e da integração das 
i culturas nacional e regional; 

I 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
) membros da comunidade abrangida pelo alcance da emissora; I 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político- 
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

I 

, 
GRAFO ~JNIco - E vedado o proselitismo de qualquer natureza nas programações 

1 

das emissoras de radiodifusão comunitária. ' 
i ARTIGO 6" - O seiviço de radiodifusão a ser explorado pela associação, será executado com 
) fhs  educativos e culturais, facultando-se; entretanto, a admissão de patrocinadores dos 
I programas a serem transmitidos sob a forma de apoio cultural, desde que restritos aos 

1 estabelecimentos situados na área da comunidade abrangida pelo alcance da emissora, sendo 
, vedado, portanto, a publicidade comercial com f h s  lucrativos. 

I ' . P&GRA,FB B IHPO - O patrocínio de que trata o "caputyy do presente dispositivo 
' ' legal, limitar-se-á ao máximo de 10 (dez) minutos em cada hora de programação. 

I 

I 

I PAI& O SEGUmO - O resultado pecimiário auferido com tal patrocínio, será 
I revertido total e integralmente em beneficio da própria associação. 

I 

I 
ARTIGO 7" - A associação poderá se identificar em suas transmissões através de sua 
denominação social ou através de denominação fantasia a ser prévia e adredemente aprovada 

I pelos órgãos de execução do Ministério das Comunicações; 
I 
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I Fís /-q 
nri Ri jbh .  ARTIGO 8" - A associação, investida na condição de detentora de autorização para explorar 0 

serviço de radiodifusão comunithria, poderá realizar alterações em seus atos constitutivos sem %-& I 
prévia anuência do Poder Concessor, desde que mantidos os termos e condições exigidos I 

inicialmente para a outorga. Deverá, entretanto, para fins de registro e controle, apresentar, I 

I tais atos à Delegacia Regional do Ministério das Comunicações à que estiver jurisdicionada, I 

em prazo não superior a 30 (trinta) dias, contado de sua efetivação. i 

ARTIGO 9" - A associação, uma vez obtida a outorga para execução do s 

! radiodifbsão comunitáila, não poderá estabelecer ou manter vínculos que caracterizem 1 
subordinapão ou sujeição de sua administrapão e gerência ao dominio, comando e ou 

1 oiientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações de ordem 
I financeira, religiosa, familiar, política ou comercial. 
I 

mZTHGB 10" - Será instituído um Conselho Comunitário, composto de um mínimo de 5 F '  , 

(cinco) membros, designados pela Diretoria Executiva, na primeira semana de cada ano, 
formado por representantes de entidades da comunidade local, de reconhecida idoneidade e 
reputaqão, que terá como objetivo o acompanhamento da programação da emissora, visando o 
atendimento dos princípios estabelecidos no artigo 5" do presente estatuto social. 

PARA O ÚNICO - O Conselho Comunitário terá mandato de 1 (hum) ano. 

ARTIGO 11" - A investidura nos cargos de administração da associação, somente se fará 
através de brasileiros natos ou nahirahzados há mais de 10 (dez) anos, e desde que mantenham 
domicilio e residência na área de prestação do serviqo a ser outorgado. 

I I @B~[TBTLO WUE - DOS ASSOCUDOS 

I 
I ) .  

I ARTIGO 12" - A ASSCBCHP~~ÃO DE MO O A NOVA é 
constituida por um número ilimitado de associados admitidos pela diretoria, desde que 

I preencham os requisitos deste estatuto, e que pertencerão a uma das seguintes categorias: 
I 

a) Associados Fundadores: aqueles que a compõem desde o seu surgimento de fato, bem como 
I 

os que a integram quando de sua constituição jurídica, conforme ata de fundação; 
I 

I 
i b) Associados Efetivos: pessoas físicas ou jurídicas que, aceitando os objetivos e estatutos 
I Associação, forem admitidos pela Diretoria,- sem com isso obter qualquer 

I referente a mensalidades ou prestação de serviços voluntários, ou outros não citados; 
I 
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1 

, c) Associados Beneméritos: todas as pessoas físicas ou jurídicas a quem a Diretolia, por ,.... dos  C), 

maioria, confeiir este tíhilo, em W.-tude de grandes servipos prestados à Entidade ou ato 
louvor praticado em favor da comunidade local; 

' d) Associados Colaboradores: todos aqueles que contribuem voluntária e habitualmente com 
I os objetivos da Entidade, através da prestação de servigos internos ou externos, pagamento de 

mensalidades, realizapão de tarefas especificadas na pauta de atividades da Associação, ou 
: ainda através de colaborações. diversas, em funpão de suas respectivas capacitações 

I I profissionais. 

1 ! 
i ARTIGO 13" - São direitos dos Associados Fundadores e Efetivos: 

I I - Votar e ser votado para a composipão dos Órgãos Dirigentes e Eletivos da Associaqão; 1 )  i 1 

i II - Requerer à Diretoria, por escrito, inforrnaqões e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos 
, referentes a administração social; 
\ 

I i IX - Exercer cargos para os quais forem e1eitos.o~ nomeados; I 
) IY - Propor e promover novos associados; 
1 

i V - Recorrer à Assembléia Geral em casos de puniião imposta pela Diretoria; 
1 

i VI - Requerer a convocapão da Assembléia Geral ~xtraordinkia, mediante a apresentapão de 
) 

, requerimentos, assinado por no mínitno 113 dos associados efetivos e iiuzdadores, desde que a 

) 
Diretoria se recuse a fazê-lo; 

1 :  VII - Participar das comissões .de trabalho, estudo e outras, que vierem a ser criadas; 
I I 

I VlB - Representar a Associação nos casos específicos, determinados pela Diretoria; 
\ 

i IX - Integrar as Assembléias Gerais; 
I 

I 
X - Demitir-se da Entidade, mediante simples carta dirigida ao Presidente. 

I 

I 

0 -&JM[cQ) - Somente os associados que estiverem em dia com as obrigações 
1 estatutárias, bem como em relação as mensalidades devidas à Associação, se o caso, poderão 
I exercer os direitos previstos neste artigo. 
i 
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1 ARTIGO 84' - São deveres dos Associados Fundadores e Efetivos: 

I - Zelar pelo bom nome da Entidade; 
I 

I1 - Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as deliberações da Diretoiia; 
TV 

das c! 
8 Ffs.: 9 9 .'+. 

III- Cooperar com a Diretoria na consecução das fmalidades da Associação; *- 

I TV - Desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados; 
I 

V - Comparecer nas Assembléias; 
I 

VI - Pagar pontualmente suas contribuições; 

1 )  VII - Acatar todas as deliberações emanadas dos Órgãos ou' Instâncias competentes da 
' Entidade. 
) 

) 

i ARTIGO 15" - São direitos dos Associados Colaboradores e Beneméiitos: 
, 

I I I - Participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que forem criadas; 

I :  II- Piuticipar da Assembléia Geral, com direito a voz e sem direito a voto; 

III- Representar a Associação nos casos específicos, determinados pela Diretoria; I :  
I ' IV - Desligar-se da Entidade, mediante simples carta dirigida ao Presidente; 
I 

\ 

, ARTIGO 16" - São deveres dos Associados Colaboradores e Beneméritos: 

I I .  I - Zelar pelo bom nome da Entidade; 

I I1 - Respeitar o presente estatuto e as deliberações da Diretoiia; 
I 

I III- Cooperar com a Diretoiia na consecução das finalidades da Associação; 

I IV - Desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados; 

t 

V - Comparecer nas Assembléias; 
. %  . <_. +:.,-_. 

. . i , ,.,, .. , , , , r  ,.:. ,, 
""i 

.t,,J , .,,. j!..,.:,, , ;-! . ' 

i :pisiC!r:r d a i  
E 

..:ijq - , .i : 1 , .:t4Fii;r ,&r:i;,:, , i 
i 
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I 

VI - Pagar pontualmente suas contribuições; 

W - Acatar todas as deliberações emanadas dos Órgãos ou Instâncias comp 

I i 
Entidade. 

1 
1.4: $a, " R l i ~ r h .  
cí 

ARTIGO 17' - Os associados, qualquer que seja a categoria ou denominação estabelecida dkj - &i 
I neste estatuto, ou ainda de qualquer Órgão da Entidade de que participem, não respondem 1 1 . -. solidária e nem subsidiaiamente pelas obrigaqões fiscais, patrirnoniais e pelos encargos em 

geral da Instituição. 

1 
j 

ARTIGO 18' - A diretoria da Associação poderá excluir os associados que não atendam ao 
1 

disposto no presente estatuto, cabendo ao associado o direito de recoqer a Assembléia Geral 
I ' que decidirá a respeito da exclusão. 

) 

ARTIGO 19' - O patrimônio da ~~socuçÃo DE MO ORES DO BMWRO VILA 
NOVA é constikído pela contribuição inicial dos Associados Fundadores, pelos rendimentos , 
ordinários e extraordinários da Associação, e por bens e valores que a esse patrimônio venham 

i a ser agregados, sempre mediante deliberação da Assembléia Geral, através de: 
) 

i 

I. - Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito público ou privado ou 
1 pessoas físicas, desde que expressamente destinadas à incorporação no patrimônio da 
i entidade. 

I 

o ,,. 11 - Parte dos resultados líquidos de suas atividades que venham a ser incorporadas ao seu 
patrimônio. ' 

I IR0 - Os bens e direitos da Associação serão utilizados 
I exclusivamente para a consecução de suas finalidades institucionais. 
I 

i 

1 
P O SEGUNDO - A Associação poderá constituir um Fundo Financeiro, cuja 
renda contribuirá para a garantia da manutenção e da expansão de suas atividades. 

I ,  
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i 

I ARTIGO 20" - Constituem rendimentos ordinários da Associação: 

I a) as mensalidades; i 
b) os provenientes de títulos, agões ou papéis financeiros de sua propriedade; 

& 665 ,- 
c) os juros e rendimentos bancários; 

1 d) as rendas sobre os imóveis que possua; I 0s.: b2 3 ;,. 

e) as rendas ou usiifruto a seu favor, instituidas por terceiros; 
1 f )  as remunerações que receber por seiviços prestados; 

g) as rendas resultantes de convênios celebrados; 
i h) os rendimentos resultantes de atividades exercidas para cumpiimento de suas fimções 

institucionais. 

i 
ARTHGQ) 21" - Constituem rendimentos extraordinários da ~ssoc ia~ão ,  as subvenções do 

) Poder Público e o auxílio de qualquer natureza ofertado por particulares, destinado 
) expressamente ao cumpilmento de determinada atividade institucional. 
1 

) 

ARTIGO 22" - Sendo uma entidade sem objetivo de lucros, a Associação não distribuirá 
, dividendos, nem lucros, nem qualquer espécie de participação, mas todos os seus proventos 

I 
serão empregados na manutenção e melhoramento de seus serviços. 

' ARTIGO 23" - Os Associados não ~sponderão solidária e nem subsidiariamente por 
) obrigações e compromissos econômicos, financeiros e sociais contraídos pela entidade. 
i 

i ARTIGO 24" - Em caso de dissolução da Entidade, seus bens serão destinados a outra 
I entidade congênere, com personalidade jurídica existente. 
) 

,AEU"IGO 25" - A ASSOCMÇÃO DE MO 
administrada pelos seguintes Órgãos Diretivos: 

I - Assembléia Geral; 
I1 - Diretolia; 
JII - Conselho Fiscal. 
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ARTIGO 26" - A Assembléia Geral, órgão soberano da vontade social, 
associados efetivos e fundadores, em pleno gozo dos seus direitos estatutáiios, 

1 

uma vez por ano, por ocasião da análise para aprovação do Balanço 
i extraordinariamente, sempre que necessário, de acordo com os ciitérios estabelecidos 
1 estatuto. 

I - A Assembléia Geral será presidida pelo Diretor-Presidente ou, na sua ausência, por outro 
I membro da Diretoria; 

I 
i 11 - A convocação das Assembléias Gerais será feita pelo Correio, devendo ser expedida pelo 

1 
Diretor-Presidente, com pelo menos 10 (dez) dias de antecedência, contendo a ordem do dia, a 
data, o horário e o local da reunião; 

i 
i 

i 111 - As Assembléias Gerais serão realizadas extraordinaiamente, quando o Diretor-Presidente 
ou a maioria da Diretoria julgar necessário e a requerimento de, no mínimo, 113 (um terço) 

i dos associados efetivos e fundadores que estiverem em pleno gozo dos seus direitos. O 
, Diretor-Presidente não poderá opor-se à convocação das Assembléias Gerais, quando efetuada 

1 pela maioiia da Diretoria. 

1 : IV- E vedada a deliberação sobre matérias não constantes na ordem do dia; 

' V - As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioiia de votos presentes à reunião, 
) exceto no caso de dissolução da entidade e alteração dos Estatutos, que se dará de acordo com 
J o que estabelece o parágrafo 3", do artigo 27" . Nas reuniões da Assembléia Geral o voto é 
I aberto e pessoal, vedado o voto por procuração; 

VI - As eleições serão realizadas em esci-utínio secreto, vedado votos por procuração ou 
correspondência. 

ARTIGO 27" - Compete à Assembléia Geral: 

I - eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
11 - aprovar a orientação geral dos trabalhos da Associação; 
111 - aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício anterior; 
TV - analisar e d e f i  o planejamento de trabalho do período seguinte; 
V - alterar os Estatutos, mediante parecer favorável da Diretoria; 
VI - deliberar sobre a exkhção da Associação, mediante parecer favorável da Diretoria; 
W - resolver os casos omissos e desempenhar as demais atribuições compativeis com suas 
funções. 
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I R 0  - A destituição de membro do Conselho Fiscal e da Diretoria 
somente ocorrerá em caso de conduta incompativel, falta grave ou violação deste Estatuto. A 
perda do mandato será declarada pela Assembléia Geral, com pleno direito de defesa perante 
tal Assembléia; 

0 - As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número de 
Associados quites com suas contribuições e deveres estatutários, e ainda no pleno gozo de 

: seus direitos, mediante uma só convocação; 

, E-' O TERCEIRO - A alteração do Estatuto, no todo ou em parte, bem como a 
dissolução da Associação, só poderá ocoirer mediante parecer favorável da Diretoria e 

I aprovação de 213 (dois terços) dos Associados Efetivos e Fundadores presentes a Assembléia 
Geral, para esse fim especialmente convocada. 

I 

, ARTIGO 28" - A ~ s s o c i a ~ ã ~  será administrada por uma Diretoria composta de 05 (cinco) 
i membros, que a ca& 04 (quao) - ~ Q s ,  escolherão entre si, um Diretor-Presidente;>Vicei? 

I 
Presidente, Tesoureiro, ~ecret&o e Qiretos - Social., - - --. 

i I - Os membros da Diretolia serão eleitos em Assembléia Geral. Essa Assembléia será ' convocada especialmente para esse fím, com exceção da primeira Diretoria; 
I 

i Ií - O mandato da Diretoria será de 04 (quatro) anos, podendo ocorrer reeleições. 
I 

1 ARTIGO 29" - Compete à Diretoria: 

i 
1 a) dirigir a Associação de acordo com os Estatutos vigentes, administrar o patrirnônio social e ' praticar todos os atos visando atingir as fmalidades para as quais foi criada; 
I 

1 b) elaborar os regimentos que se fizerem necessários; 
1 

i c) cumprir e fazer cumpiir os Estatutos, Regimentos e Resoluções próprias, bem como, das 
, Assembléias Gerais; 

d) organizar o orçamento anual que, com o-parecer do Conselho Fiscal será submetido à 
I aprovação da Assembléia Geral; 
1 

i 

\ 3 : MAR LO'd 

L 
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I e) aplicar as penalidades previstas nos Estatutos; 
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1 f )  cilar, quando necessário, comissões e departamentos para funcionarem junto à Diretoria; 

das c, 
g) eleger anualmente o Diretor-Presidente, Vice-presidente, Secretário, Tesoureiro e Diretor 

I . ~-!?.:d 6 3 
Social da Associação; 

h) deliberar sobre a admissão de Associados; 

i) discutir as propostas dos Estatutos Sociais e submetê-las, se aprovadas, à Assembléia Geral; 

, i j) propor à Assembléia Geral dissolução da Associação, se verificar a impossibilidade de 
consecução de seus fins; 

l J  1) desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas funções. 
i i '  

) 

1 PAH~~GRAFO ~ ~ V T C O  - As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria dos votos. 
) 

J 

J ARTIGO 30" - Ao Diretor-Presidente compete: 

I :  a) representar a Associação 'em Juízo ou fora dele; 

! b) convocar e presidir as sessões da Diretoria e as Assembléias Gerais; ' 
1 I 

r c) assinar as atas das sessões, o or~amento anual, bem como iubricar os livros da Entidade; 

I r d) ordenar as despesas autorizadas, visar as contas à pagar, assinar cheques, estes últimos 
i 

I ' 
juntamente com o tesoureiro; 

I 
1 e) organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-o &.Assembléia Geral 
) Ordinária de prestaqão de contas. O relatório deverá conter os principais eventos do exercício 
1 e balanço do exercício £ínanceiro; 
1 

I Q'juntamente com o tesoureiro, movimentar conta bancária, assinar convênios, contratar e 
, saldar compromissos; 

I g) contratar e dispensar funcionálios, fixando-lhes remuneração; 
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h) exercer as demais atribuições compatíveis com as fiznções. 

1BlE%TlGO 31" - Compete ao Vice-presidente: 

a) substituis o presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o término da gestão; 
c) prestar, de um modo geral, sua colaboração ao presidente. 

ARTIGO 32" - Ao Tesouseiso compete: 
1 

I a) supeiintender a arrecadação e a guarda de todos os valores peitencentes à Associação; 

l 
i i I b) administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associagão; 

; c) movimentar os fundos sociais, com o Diretor-Presidente; I 
\ 

) 
d) responsabilizar-se pela escrituração dos livsos de contabilidade, mantendo-os, bem como os 

1 
dados contabeis, em ordem e em dia; 

e) elaborar o balancete semestral e anual, para ser entregue ao Conselho Fiscal a tempo de ser 
I apreciado; 

i f) efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos; 
1 

, g) zela pelo pati-imônio da sociedade; 

h) supervisionar o trabalho da tesouraxia e contabilidade; 
I 

I i) assinar cheques, em conjunto com o Diretor-Presidente. I 
ARTIGO 33" - Compete ao Secretário: 

a) redigir e manter a transcrição em dia das datas das Assembléias Gerais e das reuniões da 
Diretoria; 

b) redigir a correspondência da Associação; 

14 
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I 

, c) manter e ter sob guarda o asquivo da Associação; 

I i 

d) dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria; 

' e) superintender os serviços gáficos e as publicações editadas pela Entidade. 
J 

I 

ARTIGO 34" - Compete ao Diretor Social: 

I 

a) idealizas e dirigir toda a atividade social da associação; 
I 

b) participas das assembléias; 

I ' c) executas as tarefas que lhe forem confiadas pela presidência. 

SEÇÃO IíV - DO CONSELHO ]L-PSCPhL 

\ 

ARTIGO 35" - O Conselho Fiscal será constituído por 02 (dois) membros efetivos e 01 @um.) 
I 

suplente, eleitos em Assembléia Geral, juntamente com a Diretoria, com duração de mandato 
I coincidente com a Diretoria. 
i 

I 

I ARTIGO 36" - Ao Conselho Fiscal compete: 

, a) dar parecer sobre a previsão orçamentaria e sobre o balanço patrimonial anual; I I '  
\ 

( 1 :  b) examinar o balancete semestral e opinar sobre as despesas extraordinárias; 

' c) zelas pelo patrimônio material da entidade; 

I d) participar das Assembléias. 
I 

1 

1 P O @M@O - As decisões do Conselho serão tomadas por maioria dos votos. 

I 

ARTIGO 37" - O Conselho Fiscal reunir-se-á a cada seis meses e extraordinariamente sempre 
I que necessário. 
1 

- "7 
I :. , ., ' ' . ' > '  ' - -  . . ..'"!*. . . ; . .' . 
! (\;>;;s?..,:*,n. 

1 "e I 
i c ;  Li, . . ; : ir- . j 
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ARTIGO 38" - No caso de dissolução da Associação, o patrimônio remane 

destino que lhe conferir a Assembléia Geral, atendida a obrigatoriedade da reversãq em 

beneficio de entidade congênere, ou ao Poder Público. 
UJ Rijbr 

I 

APITIGO- 39"= A primeira Diretoria, que teiit- duração de M (quatro) mos, bem como, o 

Consellio Fiscal e Suplente, serão indicados pelos Associados Fundadores, que tomarem 

parte da Assembléia Geral- da Fundação.. 

ARTIGO 40" - O presente Estatuto, após sua aprovação na Assembléia Geral de Fundaqão 

será transcrito ou .digitado .no livro d e  Atas da'.Asse'rnbléia 'Geral .e levado a registro:no 

competente Cartório de Registro de Títulos 'e ~ocumentos do Município de Capivari, 

Estado de São Paylo. 

Mombuca, . 1 1 de'3unho de 1999. 

Gutros 

T o h i  

RECIBO - CAI 

SECRETARIO DA ASSEMBL~U Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
Gapivari - SE! 

ALTINO LORENA MACHADQ - ESCRIV, 

/' & / Apresenta&, hog, para, xegiistxv. 
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R E G I S T R O  C I V I L  

C a p i v a a n i  , - 
C a p l v a r i , -  

.- - 
O'*. ..q+ .,, '. 

!:cd - ', '\, BELB I"LOR..3kITSBB ASPP-SLrA IINGORAlTCi-, P.lmLL. - 
.-i-""*-'""*" do Registro Civil 

CERTIFICO que, sob o n." 4.347 , 5 fls. *45 , do 1ivi.o II.~-.,E-~~ 
de Registro de Casameiitos, verifiquei constar que no dia de O9 outubro 

de 1 9 9 3  , foi feito o casamento de " J O S I h S  VIJXZk4 DA S I L V A  e ?&IRIA - - 
APAR$CIDA C O R ~ ~ ~ A  11. -*-.H-*- -.x._.x. -++- -lt,-x-,*- -8- 

Ele, Sn! ~ m O m f 3 ,  Peka - 
a o s B d e  j U h 0  do 1.971 

profissão iut.to~Lsta - , domiciliado 
n e s t a  cidsdc de C a p i v a r i ,  - -- ; fillio de 
LUIZ JOAQUIM DA SILVA e narowu v m n u  DA S_-XVA,-~X~-~~.-*-*- 

Ela, nascida em JnC.knEZII%O, ??"R* 

o o s x d e  dezenibso de- 1.971 

prifissão ao lar , domiciliada 
nesta c idada  do Capivari ,  ;filLa de 

K I G I N O  P d ~ J h N D Z  CORT&~I 8 BOTJlTDA pZRt?Ai;iDES C O l i ~ i ~ ~ r - ~ - * - * - *  

a qual passou assinar-se-?&7sILlhlu*+,-*-.*- -*,-*- -*- 
Forain apresentados os docunientos a que se refere o art. 180 I\l.os T*' TT, IV.-fi-* ii - 
do COdigo Civil Brasileiro - Observaqhes: C%i~@m8nt0 rea l izado  sob o yoslnie 
" C O M U ~ I ~ I ~ O  PARC1P.L DE DZWS", -*-*-*- I*-.*,*- .,-+o .-:A. -* - - - 
Ressalvo u rasurn supra ,  j ~ ~ 0 y , 1 p ~ : ,  , - 

O referido é verdade e dou fé. . 
C a p S . v a r i  , B - d e  oou2;ubro de 19% 

D.B. e S. (1% V i a )  

517 
Escrivá 
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i JOSIAS VIEIRA DA SILVA 
<D 

Nota Fiscal N 

AV JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 90 CA A 
Conta de ~neigia Elétrica 
No 000241310série A. 

J VLNOVA Data de Emissão 14105/2009 
Data de Apresentação: 191051200S 

133.80 - 000 MOMBUCA ISP PBg. 01 de O1 
I ,  

. . 
i 

Roteiro d e  Leitura No. Medidor Tipo de Conta ' Seu código Reservado ao Fisco 
I 1 09-~7000 I 1052951 o 33317933. - 8764.9D50.BCE7.5AAO.3668.851 E.0957.9138 . s 

, , ,  < .  . I 

Para maior comòdidade cadastre sua Conta d e  Energia . JOSIAS V-IRA DA SILVA . ; . , .> . , . .  . : 
:. , 

AV J O S E F A  MARIA DA C O N C E I C A O  90 CA A I Elétrica e m  Debito Automático. . . .  . . 
Procure o banco de sua preferência. , VL,NOVA. ; M O M B U C A  /SP . . 

1 . - CLASSIFICAÇÃO: REÇIDENCIAL NORMAL MONOFASICO ;' , . . . . .  
. TENSÃO NOMINAL: 12N , . . . . .  __  -. . . .  . . . .  .-- I . . . . . :  - ....... ._-- ....- 

I - ~IM04B6088F'" 8 -  . 

... 

I 
. . '30 0,112186 . ' '337 . 

) A~~~&..~.;~: .;, : '  ...i&&A , . A ' 50 , 0,196208 . 9,81 x 

i4 28 Fio dias ajustado 30 CòNsUMO M~&":&,;;w 
COIYSUMO 81 A 100 KWH 3 0,199045'; , 0*6? 

. . .  : 68 3, Próximo Mès 15106/09 ~DNSuMoFATURADO KWH 
I '83 ' . 13,78 

J,,Jq[&;.; > :.:;(:L$&, , . .  
84 31 TOTAL CPFL '13,78 ' I 2008 DU!L;&i&;-L .- - . . . . . .  

, 60 30 a . r . .  ~ESCONTO TARIFARIO BAIW RENDA 
' , . ' , . ' ' : i  '.., i..'.. ' 

' , . 1435 
) . N O V & , & ~ ~ , & ~ &  80 31 ', . .% . , . . .. ' . . 

, , . . 
o"$&s;Ljm 53 36, Ajustada .: ' 7439 , 8 .' . , , . . _ . . ' . 

. , . . . . .  ) s a b - L ' ~ z ' : ~ ~ . $  ,r, ;A*U ., ss Arlterior 7356 . , .  . . . c 
AGo -&.- :..i':l . i; ,.> . ; .  ' 0 * I 1. : 

71 31 Fat ~ u l t i ~ .  1 , . 
I , . JuL &;$=,:I.. -43 61 30 . Consumo kWh 83 1 i 

JuN&&a:,:: . , ,.r: 
31 No. Medidor . 110529510 ! M,umLrk 60 30 

, " > . . 
, . 

) STA. BARBARA DOESTE DEG FEC DIC FIC DMIC 
Padrão 3.00 2,40 20,OO 15,OO 10,OO 

) Apurado 0,26 0,49 0,07 1,OO 0,07 

ICMS . Base de CBlculo RS 0,00 Eneya R$ 7,26 
) kliquotaO% ' Tmnsmissão R$ 1 ,O9 

Valor ICMS R$ 0,OO D~s.iribuipão R$ 3,87 ' Valor COFINS R$ 0,30 Valor PIS R$O,O6 Encargos R5 1.20 
,' 

) 

. . 
) . , 

, . - .. 
a .  

I .  . . . . , . . . . . . . :  
,. . . . . . . .  . .. . .. . TOTAL A PAGAR (R$) : : : ;::'I(. .,: .: .:: : ;. ::. :!:.,.. .!,13$8: 

, . 

I 

- A PRESENTE CONTA ESTA ISENTA DE RTE - RECOMPOSICAO 
' * 

) TARIFARIA EXTRAORDINARIA. 8 
. . . . .  - UNIDADE CONSUMIDORA.ENCIUADRADA NA TARIFA BAIXA RENDA, , , 

. < )  ., 

FATURAMENTO EFETUADO DE ACORDO COM O ART 45 DA RES 4561ANEEL. . . ' .  
. > '  



+.. . ._ ........_.... . .  - .- .- .-  -1 . . . .  
c.. . . . .  . . . . . . _ . .  

' MINISTERID D A  FAZENDA 
- 

4 . .  . SECtIETAflIA DA nECEITA FEDEIIAL 
I " . '  ~ D ~ R O E ~ ~ A ~ A O  0 0  SISTEWA DE ~~IFOAMAÇÓES ECON(IMICO.FISCAIS i 

i 
I 

j 
. . . . .  . . I 

1 
I 
I 

CONTHlaUiNrE 
: -.  , 

... 

. .  , 

. . .  

............................ ".." ..............-......-. 
C . . . . . . . . . . . . .  . . .  . -. . .  .w 
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R E G I S T R O  C I V I L  

ES T A  D O DE 
COMARCA DE Cruzeiro do Oeste 

MUNICTPIO DE Tapejara 
DISTRITO DE T ü l ~ e 7 a i í i  

- - -Loires J&&iu - - - - - - - - 
-...--...- 

Oficial do Registro Civil 

CASAMENTO N.o-"050 - - 
CERTIFICO que, .+ fls. -450 - - "do Livro n?%-de Registro de Casamentos 

foi encontrado - - - - hoje, o assento do casamento de L U I Z  5 0 l q U I M  DA 8 I L V h  - , - , , , , .L - - I- L L I - e &q~xl"'"~EIKiI ~&?TI$E,$ - - - - 
- - - - - - o - .  -, contraído perante o' cidadEo - - -. Juiz. de Cassmentos, 
snr. JOUO Vitma da SiPya - - - - - - ' e-as teçte_mu_nhaç -coa"tantes 
do temo. - " - - ... - - - - - - .- - - - - . . . - - - -  
- 

--_l,------I-WI--"_--I 

E I ~ ,  nascido em São 3030, .Estado de  Pamanbuco - - - - - - aos- 
10 - - d e  sstesmbro - de.l 946 , profissgo lavrsdor - - - - - - - 

do"iciliado em n e s t e  d i s t r i t o ' -  - - e residenteem nes te  d i s t r i t o  - - 
fi lhode ifiI"ZI>. GUILH~II~\TA DA. C O I ! C E I ~  - - - - - - - '- - - 

, nascido 
em SZo JoXo-Pernm~buco - - 7 domiciliadoem neste d i s t r i t o  - - - - 
_ __...,..L_ nes te  d i s t r i t o  - - - - - A -  h - I 1 - I Y I C I - - I  

dorniciliadaem - - - - - c - - '- eresidenteern ' - - - - I - - . "  - 
Ela,nascidaem Pirapaslnho-Estado de $20 PaÜi.0 - - - - - aos- 

3 ? - de biar-.o - - - de 1 954 , profisçgo prendas doinésticns - - - 
dorniciliadaem n e ~ t e  d i s t r i t o  - L, nes te  ã i s t r l t o  - - - 
fi lhade JOSÈ V I E I R A  SAQ?TUNA - - - - - - - - - - - - - - - - , nascido 
em Anadla-G~tãilo de Alar joüqdomici l iadoem neste  d i s t r i t o  - - - - 
e residente nes te  d i s t r i t o  - - - - e D, SEVZRLNA MGtLA CA COPJCEI- 
(:xQ .. - - - - - ... - - ... .. - 
J , %,,ida em %adia-iC8'c.de Alagons - - 
dorniciliada em nes te  :d i s t r i to  e residenteem n ~ s t e  d i s t r i t o  - - - 
A contraente passa a assinar-se .i"%ETCiNI& V I E I R A  SPZTT1;NA DA S I L V A  - - - - .- 
~ o r a m  apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 NPS 1: a IV - - e - " - e 

do C6digo civil, - observações: 1'1x0 tanu- CertiaZo do kerrno lavrado no d i a  
2 2  deJunho cle1970, - -  - - - -  - - -  - - - - - - - - - - I  - -  

--zZ==z __=c__ 
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REGISTRO 
CAnliIr<iO 00 tiEG1STRO CIVIL O I S  FES.'OAS 

I)E ..-. ~ ~ Q - E B . u ~ . Q  .....-...........-... r"---1 ...-- ........ 

) 

) Firma - SAO Paulo  
~ ~ t ~ l l á ~  ~ ~ ~ i :  Cyriilo - 24." ~ a h ~ l l ~ ~ ~ ~ ~  

) A,,. ~ e ; ~ i ~ ~ i i i i ! a  do C~t l ! l 'uss  
2'5 

.... .- . . . . . .  ~-;;.e~$k;e=..: . -- - 
1 .. I. 

'. .# 

,::Iivro ...o .B,?M .7 'sp 1 CERTIFICO que, sob o n.04 348 -, fls. 2 4 6  

de Registro de Casamentos, verifiquei consti que no dia)_____ de ubr O--- - 
do 1 '9.3 , foi feito o casamento ~ ~ : E L ~ E S E  VIEIRA DA s n v a  e LÚCIA RO- 

DRIGUES OLIV~I: IKA 18 

contraído perante o Juizde Casamentos S r .  ~ o s é  Maria da S i l v e i r a  
c a s  testemunhas P e d r o  ~ o s é  Pedra0  e J u r a c i  Domina-ti P0droso. 

Ele, nascido e m  UI~I~ZATÃ, PB. 

aosJ+!j-de ~ u t u b * ~  d e 1  972 
profisslo enc. a g r í c o l a ,  . dorniciliado 

- 

n e s t a  c idade ,  filhn IIP 

e : . :  1 * : a  : 
3- 

....... . .  - . - . .  . {~JJ nasciria em p g g q . . . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , .  - .  . p--?,..%. .., .-.,i--,i 
aos_28__de se tembro de .i. 9 7 4  ' 

p r o f i s s i o d o  l a r ,  
L 

, domiciliada 
n e s t a  c idade ,  :filha de. 
ANTONIO RODRIGUSS DiS OLIVEIRA e IARIA APAilECIDA DE OLIVEIRA* 

a qual passou assinar-se "I;UCIA RODBIGUXS OLIVEIRA DA SILVA" 

Foram apresentados o s  documentos a que s e  rufere o art, 180 N.os 1 a  2 a  3 e 4 
do Cbdigo Civil Brasileiro - Observações: Casamento r e a  l i z a d  O sob o regime d e  - 

COMUNH'ÃÃ ~nr'ccrnr, 1-1,. n .  m q .  .. 

O referido é verdade e dou fé. 
C a p i v a r i  

U.B. e S. 

517 
Fslirlvàn Inlm.I-- 

' O : MAR 'Bil 1 1 





LUCfA RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA' 

R ANTONIO POSSOBON 126 
V L  NOVA 

13380 - 000 M O M B U C A  / S p  

Conla do Energia EIBlscn 
No0533ò7355 sdnc A 
Dita dc Ernissao 14101n~g 
Dala de Aprcsonwcao: 19i011200g 
Pag 01 do 01 - 

I Rote i ro  d e  Le i tu ra  No. M e d i d o r  T i p o  d e  conta Seu código 
Reservado ao Fisco 1 O9-O8360 1 15920927 

I 28530748 57A7.66Cü.?25D.4BB9.7~~9.~92~.360~.8699 

.p 

R ANTONIO POSSOBON 125 , 

V L  NOVA MOMBUCA I S p  

I - - . -.. c"SslFlcAÇA0, RESIOENCIAL BPJXA RENDA MONOF~ICO 

. ..,L . .,, !.\ :~i.'~ltTi;, ir>T;,I TENSAO NOMINAL: 127V 

\ ' < $ I  "I1 ;:~lll CPF - 2200887EE00 
I 

~ i~ i i~~~ i t l l i i l ~  1.i i;\<.AliTliifi 

;i i ifi i ifíihiHG :ii Li)llYFl~'Iii JANl2009 28101~2009. 
8 . :, ,'. . . - 32,32 

.,, , 

I ?. h.,,5---- .'t!L~,l 1~:55:.15 
l,,iTb DI' i I ' iTTv 'H( , : f i  O<,/VliLOfl:i I ~ ~ L M  NO 2Q09010l.57574~ :' . I :: ' .pvo . . ,:. 
r.'l;,;!iri.; . .. , . .. . ., "anYd?do Tar!f*rcto ' V a ~ r ( ~ t )  

MBOI li1950 moos corisu~oo~G&i.i - ' : , 
:.i ?L;,;~.-II? , 31 CONSUMOII ABOWH . . 30 ' 0,097023 2.81 

\ 
oail i I ocis am9 CONSUErlO 81 A ica WH , , 

50 o;lsso62 8.40 

CONSUMO 101 A2W W H  ' 
20 0,169893 3.38 

;.i, ;;,'i l ~ i # t ( ? , t j  f i ~ i l , l f P j < i ~  . . . . . . . . . , . &@ pM? FATURADO KWH 54 0.254554 13.74 
8 .  ,',~,!.ln!,l,:il '.,' .,. f,il~)ü 12fi; 154 

+.; l,;;,jl;;~,-;r, :-' ' .--, 
28.44 , 

!ils~. w,, ,,I?~:A~ 
, I 12038 TOTAL CPFL 9.88 

12882 DESCO~TC)T~Rl~~ f?~o  - BAIXA RENDA 32,32 :;,r,.,:. .... 
i.:. , I  11% i/$;! j:i< f iF 18.37 : 

I 7 ,  ;,7:;, fi-rD,,',;.,- i l , ~ ;  CiT,A:I/SOOiJ I, . .  
154 

pg&jj 1 i*'; iriiC:<C,.,j; ;!&,,j+:;,i, 

OMIC 

1 i.i'i;t,CA<. ;i,,, i:;;,;$ :;lj ',,<i,;;& TO.M 
0.05 , 

8,38 

) 2,48 
. i*: :C.i$r i;,j'*is Cfii11: :,?c $ l i t i  

:~,iíi~.i;, finfii i 7-5 :JT.I 

' U1*'lCADCC"NSUIiIIWRA ENQUADRADA NATARIFA B A ~  RENDA 

I FA'illRA'iIENTO EFRUA?O DE ACORDO COM O ART 45 DARES 45&NEEL . . 

\ 
. ,  , 

32,32 

I 

I 

Conta de Energia Eldtrica S e u  Código ' ; Tota l ,aPagar  (R$) Data de V e n c i m e n t o  

I>A ULis,d 
No 03367365 sotie A 2F33748. ' . ; ':,. , : :: ..32,32 , 28/01/2009 
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r f ~ ~ c A o  DE MOZO COLEWA (abaixo  sinad do) 
4 - 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar $? 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Mombuca , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestagão do SeMço. 
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V '~TAÇÃo DE A3010 COLETWTA (abaixa, ...  sinad do) 

Nbs, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Mombuca , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M i a m o s  ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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W 's?AC&~ DE APOJ[O GOLEWA (abaixo, isimaaB<b) 
. . ../ - . . . . . . . . .  .......... _ . :.. .... . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . .  . . . . . . . . .  . . 

N ~ S ,  abaixo~ssinados, nos temos de que a t a  o subitem 7.2.4 da Nsma Complementar $1/2004, dam~nstrambs o &sso total apoio B ihciativa 
da Assooiagão Comunitária de'Mombuca , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusib Comunit&ria. 

Afirmamos ainda que os endereças, abaM indicados M o  situados na kea pretendida para a presbçãa do Serviço. 
. . . . . . . . . . . . . . . . .  : . .  _ .:. _ . 
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N6s, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Mombuca , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os enderegos, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. L 
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Nos, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associação Comunitária de Mombuca , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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DESTINATÁRIO (Addressee) 
I 
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I --- -- - 
- .& .. - .. - - - 

IREMETENTE (Sender) 

4 - -0. i I" I -- -.I r1 I 
: jykMc cb 11/10.2~ @a, i&7 ,_Ijnl/l/s3 
,EI\U~EREÇO (Address) ,/ 
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" .. ![$,,, ... . , 

-1 
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n m s ~ É r c r o  DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMDNICAÇÃO ELETROMCA 

DEPARTAR/IENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
R~~DIODIFUSÃO COB%UNITÁRZA 

CERTDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da follia no O$ até 2s . e que até a 

, presente folha não há rasura na ~iu~iierac;ão seqiieiicial do sefelido processo. 

Brasilia, 26 de iioveiiibro de 2009. 

Chefe de Seiviço 
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Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 
i I 
i SP i M o m b u c a  

4 ! 

SP ' M o r n b u c a  
I 

SP ' M o m b u c a  

i I 
) i - i  

3 itens. 

Aviso No. Proceçço Entidade I Representante Statuç 
Í I - ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA RAOIO 

i 1 MOMBUCA - ACRAMO 
28 53000.030210/09 j , I EM ANALISE I N I C I A L  207 

! / 120.392.908-00 - Aparec ido Luz ... 
1 03.261.102/0001-59 - ASSOCIAÇÃO DE i 
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' 
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. .  .001142/99 i ....,.... r.. ..... ,. .,. . .  - . . . . . . . . . . . . . .  .,. .... ..'-.' ARQUIVADO 
228 j 262.473.618-23 - Elolsa de  Souza i 

/ Domina to  San tana  .... 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCQM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocaIidadelUF: MombucaISP 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

23 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 2285642 2285545 

Longitude 47W3230 47W3358 

Distância A:B 3.06 
( IBGE ) 

1, Processo I 

I ~ u a  A, no 20 -Vila Nova 

1. 

2. 

Entregou documentação tempestivamente? 

2.1. 

Sim 

Endereço do Studio 

3. 

Endereço da Antena Proposta 

Rua A, no 20 -Vila Nova 
I 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

I ~ u a  A, no 20 -Vila Nova I 

Não 

Não 

Não 

/ 11. 1 ~ s t e  endereço estã sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I Sim I 

Status 

ARQ 

Lote 

16 

/" 

Sim 9. 

I 

Em relação a primeira análise técnica, o processo não se encontra instruido. 
Muito embora a entidade tenha informado o endereço eas coordenadas propostas para o sistema irradiante (v. fl. 

A área urbana da localidade e c= 3,5 km? 

10), não apresentou documentação referente às alíneas "m" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complfmentar . 011.2004. . li..: :. . 
-I 

Caso a entidade seja selecionada, deve ser emitido ofício de exigência solicitando o envio das refe' idas alin@aQ'.''..'.-.' . [ ; y h ~ ~ . i ~ ~  ${i.? L::)lil-~IllL~~~ h 

Processo 

53830.001 142199 

10. 

OUTROS 5. 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Município 

Mombuca 

~onclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

U F 

SP 

Distância 

1.080,OO 



Identificação do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocalidadelUF: MornbucalSP 

Entidade: ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: ,$ Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

28 
** Tem concorrente arquivado de outro Aviso. 
** Há outra interessada do mesmo Aviso na localidade (v. fl. 56); aguardando indeferimento da outra interessada. 

ù- -,n &i$, 

I Leticia C d o  L"" 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .oF;. ...... 39 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO $%Rii'.-n E-: 

r%. DE,PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 

ROTEIRO DE ANALISE TEGRIICA DE RADCOM . 
"y -3-) 

/ O MAR íOil 

ò, 
O: - 

.Q 



asaE~o DAS COMUPJICAÇ~ES 
SECRETANA DE SERWÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNHCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
n o D z ~ u s Ã o  COMUNPT- 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.070320/2006 
LOCALIDADE: Mombucal UF: SP 
ENTIPADE: Associação de Moradores do Bairro Vila Nova 

Aviso: 28" Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, confoime Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o seiviço na localidade de interesse. 

Brasília, 15 de abril de 201 0. 

- - 
A r  ?-  

e Alves ?'eixe$d ~unior 
u Coordenador 

JR. Despacho Inicial -Participante de Aviso -Processo no 53000.070320/2006 - Local: Mombuca /UF: SP 
._. '!::I !. . , . - . .  .r.:!: ..., t 

: ...., 
, : 8+d'::~!: lid> .~fl%.:l>;~Lt:. 
, . .i,ic,rz.: ,'..t.;j; {\ 2+.!'..2if. ., i!.*< ..i i. .  ., 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificacão do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocalidadelUF: MombucalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

- -- -- - - 

2. Requerimento de Soiicitação? I Sim 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

3. 

I Associação 

4. 

I A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

6. 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Não 

Sim 

O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

7, 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Sim 

Ata de Fundação e Ata de Eleição (fls. 14-16) - devidamente registradas 
Estatuto Social (fls. 17-29) - devidamente registrado 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança institucional da Presidência da 
República? 

Não I/ 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

não consta 1 

Sim 5. 

S im 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 1 1° da Lei no 9.612? 

Não 10. 

káo consta 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de quaiquer dos serviços mencionados? 

11. No de Inscrição no CNPJ(CGC)? I Sim 

12. 

03.261.102/0001-59 (fls. 11) 

Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 11/06/2003 

Nome do Dirigente 

Eloisa de Souza Dominato Santana 

Luiz Joaquim da Silva 

Paulo Donizeti da Silva 

1 306.883.539-91 1 Secretário I Sim I Sim I Não I 

CPF 

262.473.618-23 

704.291'549-68 

" * / 
15/04/2010 RadCom 1 Página 1 de 2 ? I 

Cargo 

Presidente 

Eziel Vieira Sanlana 

O : MAR >i]? i 

Vice-presidente' 

i L 
I 

------. 
""'C"- .,: ' -.-.- -. ... . ,. I.., 

, I 

Emancipaçtio Maioridade I 

Sim 

- v  

I 
-,.'I . * . I , : . <  

'%!L', * , , - i 

215.528.638-40 

Sim 

Nacionalidade 

Não 

Tesoureiro 

Declaracao 

Não 

Não Não 

Sim 

I 

Não: .,r. - .&h , ,. 9 - 



Identificacão do Processo 

.. . 
GQ~í&j#, ' 

,*% A ..> 
4': 

Número: 53000.070320106 LocalidadelUF: MombucalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
.:tu 

.> ,* (c&'- :-- ... - 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

tJ.% fi.2*ll.-@-. L. - '.I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO ,<li. 
e- ..** 

" Z ,  i:.-. 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE WADCOM , 1x9 

<& 
rf 

. . -... 

15/04/2010 RadCom i 

1 

, 

Declaração de fiel ~ u ~ ~ r i m e n t o  - não consta 
Declaração de sede -não consta 
Declaração de vinculo - não consta 
Relação de associados - não consta 
Comprovante de recolhimento de taxa - fis. 06 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
I )  enviar nova ata de eleição; 
2) alterações estatutárias; 
3) declarações referentes às alíneas "d", "e", "g", "h", "i", 'q" e "I" do subitem 7.1 da Norma Complementar 112004. 

E o relatório. 

A consideração superior 

P I 

J 



b.- 
, B , C ' ~ H ~  'SI ' -' 

DAS 0 Rs.-E&-.%i - 
SE S DE L E ~ ~ N P C ~ ~ ~ ! I * &  !& , . t>. 

DEPARTAJMEBTO DE OUTORGA DE SERVTÇOS 
.L<<,. 

Esplanada dos Mioistérios - Bloco T" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-908 -+&asui@a . ,r> 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 31 1 4 1 . 7  

DESPACHO T ~ C N C O  - 
+. . 

Localidade: &mv&~&*<%su ' UIF: sp 

I Processa: 53 QW. 07-0 3 JD /-~-cxG 



[RadCom] 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade Aviso No. Processo Entidade / Representante Status 
j - ASSOCIAÇAO COMUNITARIA RADIO 1 i CONCLUIDO E 1 ' MOMBUCA - ACRAMO 

........... -r..*...................................a.. ' A R Q U I V A D O  1 D k  i 228 1 i I 
... ....... .......... . .-i ._. . ~ . i , ~ ~ ~ ~ 9 2 . 9 ~ 8 - 0 0 , . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ! ! 2 . ~ ~ ~  ....................... - I 

0 3 . 2 6 1 . 1 0 2 / 0 0 0 1 - 5 9  - ASSOCIAÇÃO DE ! ! 
t ' MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA ! 1 

28 53000.070320/06 i . ‘ "  
I EM ANALISE : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . .  . . . . . . .  SP : Mornbuca 

! I t 2 6 2 . 4 7 3 . 6 1 8 - 2 3  - ELOISA DE SOUZA i I N I C I A L  207 j 

: \ DOMINATO SANTANA i 
.............. 1 .. ! ! 1 

t 0 3 . 2 6 1 . 1 0 2 / 0 0 0 1 - 5 9  - ASSOCIAÇAO DE j 

J i MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA j CONCLUIDO E !  
I 

' . . . '  SP ! Mornbuca 16  53830.001142/99 j '.... , . , . - .  v , ,  . . " " . .  s i A R Q U I V A D O  ! QIC 

3 Itens. 
. . ... - .. ........ .- ... ". ..-e.- .......... , 

1 I 



q ,$ ($&L!. 
MXNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES .A' u :.. $5. , 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ii - 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 4 8 9 6 1201 O/RADCOM/DOSlSSCE-MC 

Brasília, S de abril de 201 0. 

A Sua Senlloria a Senhora 
=;... :,; ,..,.... =.-.-. . . . . . . . .  ........ ... Eloísa de Souza Dominato Santana 

:i, a,,. ;. .,>. .> I%*, ,d.,t;z;::. $ , v;<,s*; { I ,  ,:>-' . ',' -. .\< :._. ,. 1../: :.;.,, i ,  :.!..:':',.) 

Associação de Moradores do Bairro Vila Nova $ , ,  ;'it;;...;- .t.z,f,ss.i .>,. ,.., rT :  L,,,..iL. .. 
Rua A, no 20, Bairro Vila Nova 
13.3 80-000 Mombuca-SP i .?... "......_._ ......... 

I 
i Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.070320/2006, na 
localidade de Mombuca-SP, no qual essa Entidade requer autoiização para execução do Serviço 
de Radiodihsão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes docunlentos: 

1) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou no 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m7' da Noma Complementar n.' 0112004, 
dado que a documentação referente a este item não foi apresentada; 

' 
2) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 

projeto técnico, de acordo com as disposições desta Nosma Coniplementar, e com os dados 
indicados enl seu requeiimento, caso lhe seja outorgada a autorização, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "o" da Norma Conlplementar no 0112004, dado que a documentacão referente 
a este item não foi apresentada. 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado enl respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Noima Conlplementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas : 



$2.. 0 
1 - inclusão de dispositivo que indique de foima expressa as deteiminações dispostas r i ?  _ 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nqO.406, de 
10 de-janeiro de 2002, alterada pila Lei 11.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocar,ão dos órgãos deliberativos"; 

2 - inclusão de dispositivo, que indique: o cargo ao qual cabe a representação passiva e 
ativa, judicial e extrajudicial; 

3 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

4 - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 23 do Estatuto, que 
determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nein mesmo 
subsidiaria~nente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

I 
5 - inclusão no art. 11 do Estatuto Social do que se segue: apenas farão parte da Diretoria 
Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de inandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 28 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, ~ p i r o u  aos 11/06/2003, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que Òs novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 0112004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou enzancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento 2 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea ''e" da Norma Coinpleinentar no 0112004; 

j d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das noimas estabelecidas para o Seiviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Compleinentar no 0 1 /2004; 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
confoime o caso, de acordo com ao subitein 7.1, alínea 'V da Noima Complementar no 0112004; 

f )  declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer seiviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea 3" da Norma Complementar 0112004; 

I 
JR - Proc. No 53000.070320/2006 - RADCOM/DOS/S 



st) q ,. 
, Q@&, " 
--- 

g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, confoime disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Noinla Complementar 
0112004; 

h) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Noima 
Conlplementar O 1/2004; 

i) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registi.0 no órgão competente e endereço da sede, confoime disposto no subitein 7.1, alínea "d" 
da Noima Compleinentar 0 1 /2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infoimamos que o refeiido prazo poderá ser proi-rogado, por uma única 
vez, por igual peiíodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumpiiinento das 
exigências, uma solicitação foimal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no origina1 ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Noimla Complementar 0112004. 

Anacle ma odri es C eiro 
Diretor do ~epartamentode 0utorIa de Sei-viços 

Substituto 

JR - Proc. No 53000.070320/2006 - RADCOM/DOS/SSCE-MC ! . . .. ,, . . . . - " L -  

I ?  !",,i!;, ! ' 'i' 
.,L,. , , . A ! .  . . ,c  . ; , . I  i 
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AO 
Gd~pr:~ 

TEWO DAS C C A ~ ~ E S  

Ao Sr. DIRETOR de autorga de Radio Dmsio Comunitaria gostairiamas de 
pedir segunda via do oficio, N i  1896 encamlwhado a esta associação 
datado de 19/6)4/2a)g<IB , pois não recebemos o mesmo talivez por falha dos 
comicpts ou estrawio na entrega do referido OP1C10 pais assim Iligamas 

I neste 6rg5o a onde viemos a saber que o referido oficio de no 11896 foi 
despachada na data acima na onde esta associação prceiteia a autorga de 
Radio Itàiii8àis5o Comwnútariia sob o no 531000070320/2006 sabemos através 
de contato telefônico que este referido oficio trata-se de pedido de 
documentação para dar continuidade no processo acima e por isso 
pedimos a gentileza de nos enviar a segunda via deste oficio para que 
possamos pmidenciar a dacumeatação pedida por este órgão. 

Este docunmento segue em 2(dws) favor devoIver Parnavia Brotocolada 

S.: ) 

Desde já agradecemos a atenção, sem mais para o momento. 

4 P- Mornbuca,O5 de Julho de 2010 

9 

I 

L W  JOAQULM DA SILVA-PRESIDENTE 
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s~ÉRmo DAS C CAÇÓES q ,c, ..; 
t 

. F;;,'ifr%. , '. 'A 
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i ' i  
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO L-@r, G r?,. 

D.~ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO c?, .. 

/O dOBRAnCOM/DOS/SSCE-MC/RADCO~OS/SSCE-MC ~eferent? Ofício no R 9.6 de dq 1 04 1 &40 

~iocesson" 53~~33. OWJ~ZC~ / ~QG Localidade: "I'YXxnbu~fi, - S? 
o IJ 

Entidade: 6 , ~ m m n  &, hWtadaU/5 i& bn ~~ %??;nsa 
3 

I 

@) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXHGÊNCIAS TÉCNICAS: . .  
I 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
C_).Cpmprid~ parcialmente, restando a apresentação da seguinte document&$io abaixo descrita: 
(-) ' ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasaia, 1 / Analista responsável: 

SIAPE: 

() Cumpridas integralmente 
o Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
O i-> 

~~w-cKx~T) cito . 6 9 6  19 1 o4 ! do40 . ,lvb ent;da.de 
* ,  R .  
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MINIs~ÉMo DAS COMXJNICAÇÕES .-' 
S E W T A R I A  DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 3 6 36 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 26 de julho de 20 10. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Eloísa de Souza Dominato Santana 
Associação de Moradores do Bairro Vila Nova . 

Rua B, slnO - Vila Nova 
13.380-000 Mombtica-SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.070320/2006, na 
localidade de Mombuca-SP, no qual essa Entidade requer autorizagão para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

D O C ~ ~ N T A Ç Ã O  TÉCNICCA - I" FA$E (relteraçiio do of. I896 de 
19/04/2010) 

1) Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalaqão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou no 
18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "m" da Norma Complementar n." 0112004, 
dado que a documentação referente a este item não foi apresentada; 

I 

2) Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará 
projeto técnico, de acordo com as disposições desta Norma Complementar, e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso lhe seja outorgada a autorização, conforme disposto no 
subitem 7.1, alínea "o" da Norma Complementar no 0112004, dado que a documentacão referente 
a este item não foi apresentada. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: (reiteração do of. 1896 de 19/04/2010) 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

j 
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1 - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nq0.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 1 1.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos"; 

2 - inclusão de dispositivo, que indique: o cargo ao qual cabe a representação passiva e 
ativa, judicial e extrajudicial; 

3 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; 

4 - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 23 do Estatuto, que 
determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade"; 

5 - inclusão no art. 1 1 do Estatuto Social do que se segue: apenas farão parte da Diretoria 
Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 28 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/06/2003, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e docum6ntos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar no 01/2004; 

c) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento g 
CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" daNorma Complementar no 01/2004; 

i 

d) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 0112004; v 

e) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" daNorma complementar no 01/2004; i /  

f) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante 
de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, a entidade não tem como integrante de 
seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo com o 
disposto no subitem 7.1, alínea '3" da Norma Complementq 01h004; V" 

JR - Proc. W 53000.070320/2006 - RADCOM/DOS/SSCE-MC/~ 
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g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
0112004; V 

h) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma 
Complementar 0112004; V 

i) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 0112004; ;/ 

I Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 

! apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no pr para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu entação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. P 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
e e t o r  do Departamento de Outorga de Serviços 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.070320/2006 
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Senhor Diretor, 

i 

ASSUNTO: Ofícios 3636120 IOIRADCOMIDOSISSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA, 
através de seu responsável legal, vein requerer prorrogação de prazo e 
respectiva devolução do prazo concedido no ofício 363612010LDOS/SSCE- 

.TiD M e ,  uma vez que por inotivo de força maior, a ei~lidade não conseguiu ein 
tempo hábil providenciar todos os docuinentos exigidos no referido ofício. A 
entidade ressalta que tein siin interesse de continuar a concorrer a obtenção de 
a~~torização do Serviço de Radiodifusão Comunitária e providenciará a 
docuinentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa 
, toinar as providências necessárias solicitadas no ofício 36361201 0,  para a 

instrução do processo adininistrativo em questão. 
I 

Assinatura do representante da entidade: 
Representante Legal : 
Endereço para coil-espondência: Rua 
de São Paulo, Estado SP, CEP 



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.070320/2006 

Senhor Diretor, 

\ 

ASSUNTO: Ofícios 3636/20 7 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA, 
através de seu responsável legal, vem requerer prorrogação de prazo e 
respectiva devolução do prazo concedido no ofício 363612010B30S/SSCE- 
MC, uma vez que por motivo de força maior, a entidade não conseguiu ein 
tempo hábil providenciar todos os docuinentos exigidos no referido ofício. A 
entidade ressalta que tem siin interesse de continuar a concorrer à obtenção de 
autorização do Serviço de Radiodiiùsão Comunitária e providenciará a 
docu~nentação. 

Face ao exposto requer a dilação do prazo para que a entidade possa 
I tomar as providências necessárias solicitadas no ofício 363612010, para a 

instrução do processo administrativo ein questão. 

Moinb c , 10 e setembro de 20 10. 0 \(i 
Assinatura do representante da entidade: 
Representante Legal: 
Endereço para coi~espondência: Rua Ma na cidade 
de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-00 . P 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação exigida pelo oficio n03636/2010-RADCOM/DOS/SSCE-MC 
P rocess o @IilX53.'CIõCIõP~07D320/200B 

--V-- - - --,--T 

Local: Mombuca -YESR 

Ein atendiineilto às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, diante da ailálise do 
requerimei~to de aiitorização para execução do Serviço de Radiodifttsão Comunitária, em nome da 
A+ssocitrçl?o de Moradores do B a i i * ~  Vila Nova cointuiica que está encaininl~ando anexo: 

fAii4lE;TgRIO 088 C O M U N I O H C ~ E ~  

a) Declni.n~ões exigidos j e / ~  rzornzn 01/2004 BRP.~~L I .~ .  - DF 

b) provn de qcie seus diretores são brnsileiros e maiores de idade. 53Qiás 052E73J20.iãJ31 
c) Relação coilteildo o noine de todos associados da entidade. $-E ~ ~ g g g ~  

1.7 .,, yí.7; i,, ,j?ij-&i 107 

E111 relação a alteração dos estat~itos sociais e a ata de eleição da atual diretoria, a entidade 
informa que o Cai-tório de Registro de Pessoas J~trídicas ainda não procedeu com registro, sendo 
certo que apenas eiil 20/10/2010 dará uma resposta sobre a solicitação de registro, conforme 
dociiinento anexo. 

> 
Deste modo, a entidade requer dilação de prazo e111 relação a esses dois iteils, quais seja. 

alteração dos estatutos e ata de eleição da atual diretoria. A entidade inforina a esse órgão que assiin 
que o Cartório procedes o registro dos doc~tmei~tos referidos, os mesmos serão encaminhados para 
esse M i n i s t m  . 1 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela Vista, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01.319-000. 
Telefone para contato: OXX- 011- 3105.6465 

I -------- -JJ\p , *.=.. rz.:-m.- .,. 



SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação exigida pelo ofício n03636/2010-RADCOM/2)OS/SSCE-MC 
Processo no: - 53.000.070320/2006 

I 

Local: Mombuca - UF: SP 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado, diante da análise do 
reqiierirnento de autorização para execução do Serviço de Radiodif~isão Comunitária, em nome da 
As,rociação de A4orndo1~e.s do Bairro T4Io Novn comunica que está encaminhando anexo: 

a) Declarações exigicfas pela izorn~a 01/2004 
b) prova cle qcre seus cliretores são brasileiros e maiores de iclride. 
c )  Relação contendo o nome de todos associados da entidade. 

Em relação a alteração dos estatintos sociais e a ata de eleição da atual diretoria, a entidade 
infornla que o Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas ainda nZío procedeu com registro, sendo 
certo que apenas em 20/10/2010 dará uma resposta sobre a solicitação de registro, conforme 
documento anexo. 

) 

Deste modo, a entidade requer dilação de prazo em relação a esses dois itens, quais seja, 
ão da atual diretoria. A entidade informa a esse órgão que assim 
os docuinentos referidos, os mesmos serão encaminhados para 

Mombuca, 13 de outubro de 201 0. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Paula, 122, conj. 101, Bela Vista, na cidade de São 
Paulo, Estado SP, CEP 01.319-000. 
Telefone para contato: OXX- 011- 3105.6465 , , . .A, .... ,..,.. ,.e_, 

, .,r.,.: ,>,.?.,. ;,,.,. ; I',... ,.,,:..:. >d ',.. 
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7% , 
R'.. . . OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS . . ,i_ 

CAPIVARI - SP 9. ri , ,. LrZ.:, j.J$g 
-22 v .a 

R U A W  DE NOVEMBRO, 821 -CENTRO -TELEFONE (1 9) - 3492-6631 13492-641 8 ' 

VITOR EDUARDO QUIBÁO - 
OFICIAL DESIGNADO 

RECIBO - PROTOCOLO NU138 
---C----i 
--C-- 

Tipo de Docume~o : ALTERACAO ESTATUTARIA 

E N T R E  P A R T E S  

A~resentante : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 
Documentos : I 

i ) Endereço :AVENIDA JOSEFA MARIA DA CONCEICAO, 90 - 19-9669-6922 
Cidade : MOMBUCA- SP 
Parte : ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO VI LA NOVA 
nata Prevista para SS+Ú~UÇ'~O : 2011 01201 0 & 

! .:ata em que cessarao os efeitos da Prenotaçao : 0411 11201 0 

Capivari, 06 de outubro de 201 0 

VITOR EDUA~Q~~QUIBAO 
" 

IhforrnaçõeZetiradas de documentos só com a apresentapão. deste protocolo no horário das 11 :O0 às 17:00 horas. 



Josias Yíeira da Silita rzn qualidade de representante legal da Associação de Moradores do Buil~ro Yilu 
Noiw, declaro para os dei~idos3r1s que: 

- o local pretendido para a iilstalação do sistema irradiante possibilita o atei~diinento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 -. ou . . ,18J27.1.1 da Norina Coinplemeiltar i1° 112004. / 

- a entidade apresentará 13roiet:q Técnico de acordo c0111 as disposições da Norma Complementar no / ,+-.. 
112004 e com os dados indicados em seu req~nerimento, caso seja selecionada; 

- o endereço completo da sede da entidade é Av. A Josefa Maria da Conceição N 90 - CEP 13.380-000 - -- 
Moinb~ica - SP 

- todos os dirigentes da entidade resi* na área da comunidade a ser atendida pela estação e ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,s I h ,  na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifinsão, inclusive 
com~ulitária, ou de qualq~ler serviço de distribuição-de sinais de televisão mediante assinatura, bem 
como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para exec~ição de qualquer dos 
serviços inencionados; 

- o nome fantasia da emissora, se este for ~~tilizado, será ATIVA FM 
-- 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínciilo de subordiilação ou que a sujeite à gerência, 6 
adininistraç50. ao doii~íriio. ao comando ou a oi-ientqão de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto n o 7 7  da lej 9612198. 

/' 
122, sala 10 1, na cidade de São Paulo, Estado SP, 

! a. 1 < .  _, -.,.. <<... 
' . . " '  ".'R, :,.'.; 'i, 
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DEC (5:Ã0 A S S m m A  PELOS DmGENTES DA ENTDmIE 

Nós, abaixo-assinados, na duigentes da Assochcção de Moradores do Bairro Vila 
comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 

9.612198, do estabelecidas para o SeMqo de Radiodifusão 

Mombuca, 15 de Setembro de 201Q. i i 

Enderego para correspondência: Rua Maria PabrlIa? d2Z9 sal@ 201, na cidade de São Paulo, 
Estado LTID, CEP 0131 9-000. 
Telefone para contato: OXX--11- 3 105.6465; 

i 
i 

Rgionheco o o ~  staelhinh 3 fireaísi de: JUÇIRS VTEIHA DA 
snvhrz77zri1, nhricna. cunEs,,.: -rvras(~sg?zu,  ~oiiirvow itfiios 
PERE!BA175309) loa*fé, i 
Cipv~ri - ~~.'lil8"$!1ja~i t d t ,  "' ]f&rdadg, 
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REGISTRO CIVIL 

BELs FXOl33NTINA ASPASTA MINGORAWCE AMAEALe- 
Oflclal do Registro Civil 

C E R T ~ D ~ O  DE CAÇAAWENBO 

CERTIFICO sqb o n." ' 49 347 . A fls. *45 , d~ livro 1 1 . ~  B-14 
de Registro de Casamentos, verifiquei c o w r  que no dia,-%.-de ou'kub*~ 

\ 
de' 1- , foi. feito o casamento de . I t J O S I A S  VLEZRA DA SI ZV'A a MARXA - - 
APAIZ3CIDA c(~RR&L~~ -*-*-9- 4%-*-*, ,*-*,*- ,*, 

contraido perante o Juiz de 0asamen%o ST* J O S ~  Maria da SL~V~LPQ, 
e a s  testemunhas L& . .Gados Apar@eFdé, .Saiopaio .e.. A l f r e d o  de A r a u j o 0 -  

.- , 

Ele, nascido em WIO-s .PORO 
a o s a d e  junho de 1.97X 

profi-ão ~ @ f ~ ~ ~ a  . .. . . , domieiliado 
neata cidade ae GapLvar~, - ;filho de 
XUXZ JOAQUIM DA S I W A  e ANTONIA V I E I R A  DA SI&Vh<r  -+-.L*-*- . 

. . Ela, nascida @IR JAGlhR%dm, POR* 
a o s x d e  dezlembro de 3.971 

profissão do lar , domiciliada 
nesta cidaae de Gapivari, . ;filha de : )  
HXGIEJO .I?BRNANDES fXX?B&3 e D % ~ L ~ N D A  pEH?AmDEs.  CQm@Ao-*-*-*-* 

i " 

a qual passou assinar-se "MARIA APARECIDA ,~CORRBA SIXVA",  -*-e- -*-*- -*- 
Foram apresentados os documentos a que se refere o' art. 180 N.os T; r-r, I V .  -~i.-*-.*- - 
do Código Civil .Brasileiro - Observacóes:. Casamen*~ realizado sob o nenime de: 
" ~ 0 ~ ~ 0  PARCTAE DE 33EWS"o-*-*-+r- ,*,*,+, ,IC,*-Q, 

~ a s ~ j á l v o  a . raeia~a supra ; D E O X , I ~ A ,  -. 
..., i 

O referido é verdade e dou fé.- 
CapivakP ,=de O U % U ~ ~ O  de 19% 
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Relação contendo o nome de todos os associados da ASSOCIAÇAO DE MORADORES 
DO BAIRO VILA NOVA, em conformidade com o subitem 7.1, alínea "d" norma 0112004. 

Nome do associado: Patricia Aparecida da Silva 
No da Identidade: 33.430.648-6 Orgão expedidor SSP 
CPF : 228.797.418-07 
Endereço completo: Rua Antonio Joaciuim Lucena N 139 CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Jonas Milce Correa da Silva 
No da Identidade: 48.753.099-8 Orgão expedidor SSP 
CPF: 390.760.848-82 
Endereço completo: Rua Antonio Possobon N 125 CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Tiago Aparecido Meloto 
No da Identidade: 44.659.766 Orgão expedidor SSP 
CPF: 383.222.908-61 
Endereço completo: Av Jose Lírio da Fonseca N 22 CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Juliana de Andrade Cruz 
No da Identidade: 45.220.507-4 Orgão expedídor SSP 
CPF: 330.467.818-22 
Endereço completo: Rua Antonio Joaquim Lucena N 29 CEP 13.380-000 

I./ 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Alexandra Avarecida Pinto Lima 
No da Identidade: 41.075.610-6 Orgão expedidor 
CPF: 217.040.288-84 
Endereço completo: Rua Antonio Possobon N 14 CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome associado: Josias Vieira da Silva 
No da Identidade: 25.286.3 14-8 Orgão expedidor SSP 
CPF: 102.049.608-86 
Endereço completo: Av. Josefa Maria da Conceicão N 90' CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome a do associado: Eliana Maria Pergentino Lopes 
No da Identidade: 32.434.805-8 Orgão expedidor SSP -- 

CPF: 226.694.878-40 
Endereço completo: Rua Izarnec Gois Santana N 65 CEP 13.380-000 



Nome do associado: Maria de Louides Nascimento 
No da Identidade: 50.284.778-5 Orgão expedidor SSAL 
CPF: 221.360338-32 
Endereço completo: Av. Ovidio Poletti N 536 CEP 13.380-000 

Nome do associado: Francisco Genival da Silva Ribeiro 
No da Identidade: 2.967.027-5 Orgão expedidor SSCE 
CPF: 758.572.193-53 
Endereço completo: Rua Jose Lirio da Fonseca N 103 CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Antonio Vilmar Mariano da Silva 
No da Identidade: 3.169.227-96 Orgão expedidor SSCE 
CPF: 825.625.203-00 
Endereço completo: Rua Anezio da Silva N 34 . CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Cezar Lima Santos 
No da Identidade: 52.350.656-0 Orgão expedidor $SP 
CPF: 213.940.1 95-48 
Endereço completo: Rua Anezio da Silva N 121 CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Joao Roberto Berlanga 
No da Identidade:142.980-94 Orgão expedidor E 
CPF: 044.834.628-14 
Endereço completo: Rua Jose Ortolam N 195 CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

Nome do associado: Marcelo Gomes Livieiro 
No da Identidade: 22.761.469-0 Orgão expedidor 
CPF: 079.909.588-56 
Endereço completo: Rua Sinezio da Silva N 78 CEP 13.380-000 

Nome do associado: Edson Carlos da Silva 
No da Identidade: 30.478.785 Orgão expedidor SSP 
CPF: 272.984.128-84 
Endereço completo: Sitio São Fernando S/NO CEP 83.380-000 
Ventania Mombuca-SP 

i 
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CPF:340.315.218-98 
Endereço Completo: Rua Antonio Joaauin~ de Lucena N 253 CEP 13.380-000 

Vila Nova Moinbuca-SP 

Nome do associado: Maria Aparecida Correa Silva 
No da Identidade:32.773.487-5 Orgão expedidor SSJ 

CPF:220.100.088-39 
Endereço Completo: Av Josefa Maria da Conceição N 90 CEP 13.380-000 

Vila Nova Moinb~ica-SP 

Nome do associado: Bruno Dailtas Oliveira 
No da Identidade:48.293.533-9 Orgão expedidor'& 

CPF:409.121.688.97 
Endereço Completo: Rua Awnor Soares da Silva N 35 CEP 13.380-000 

Vila Nova Mornbiica-SP 

Noine do associado: Alessandra Aparecida Livieiro Cruz 
No da Identidade:27.102.390-9 Orgão expedidor SSP 
CPF:258.951.128-03 
Endereço Completo: Rua Sinezio da Silva N 78 Fundo CEP 13.380-000 

Vila Nova Mombuca-SE 

Nome do associado: Luis Joaauim da Silva 
No da Identidade: 19.925.92 1 Orgão expedidor 

CPF:306.883.539-91 
Endereço Completo: Rua Josefa Maria da Conceição N90a CEP 13.380-000 
Vila Nova Mombuca-SP 

i O : MAR :$i1 / 
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'.I .yL 9 F!* .......... * Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa ;gmx-; , - .  iG 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento ..--- 3 

A NA TE6 Gerência de Licitação %@ 
,i 

Data/Hora: 20/10/2010 09:13:53 

Relatório de IRADCOM - Plano de Referência 
UF: :SP Município: Mombuca 1 

Município Canal 

Mombuca - +  

Usuário: - Data: 20/10/2010 Hora: 09:13:53 

Freqüência 

; 104,9 , 

. . .. 
. .  . 

I , - !  )$i!,,( 
. a , .  . , . .. 
. . 

,l:::s!j:?c C!Z$ !.J.)f;!:!r!,,..:.r<,. 
I ' .;; , > v . T -  - .?,., 
: ..,i..':r.:: :.;,.i;., !':' :""..'.!!.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocalidadeIUF: MombucaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: j3ó Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 
2 B  

I COORDENADAS 1 
Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 22.35642 22S5545 

Longitude 47W3230 47W3358 

Distância A:B 3.06 
( IBGE ) 

1 Processo 

I. 

2. 

/ 3. 1 Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

2.1. 

Rua A. no 20 - Vila Nova 

Entregou documentação tempestivamente? , 

Endereço do Studio 

Sim 

Rua A, no 20 - Vila Nova 

4. 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIAVEL 

Endereço da Antena Proposta 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 rn) 

Lote 

16 

1 6. IA esta~ão situa-se em municlpio de Faixa de Fronteira? I N l o  

1 7. /Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 5.7, IX da Norma 02198. I Sim 

Processo 

53830.001 142199 

1 8. /Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02\98? I Não 

1 9. IA área urbana da localidade 6 c= 3.5 Xm? I sim 

Município 

Mombuca 

I 10. /Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

UF 

SP 

Rua A, no 20 -Vila Nova 

Distância 

1.080,OO 

Status 

ARQ 

Sim 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusáo da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
Em resposta ao Oficio no 36361201 0, a entidade cumpriu as exigências técnicas solicitadas, estando completa a 

documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 0112004 (vide fls. 10 e 79 dos autos). .. . 
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TÉIUO DAS C O ~ ~ A Ç Õ E S  
I 
I 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUT.ORGA DE SERVICOS DE R A D I O D ~ S Ã O  -+ .b I 

I 

I Referente Ofício no 36, ?C /o@IRADcoM/DOS/SSCE-MC ' 

. . 
-y i% . r w - Q J M  d!L 4 /'(Q--J 

O() única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquvado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EX~GÊNCUS '117Émc~s: ' 

o( Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
C_). C~imprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
( )  burnpridas integralmente - Processo iust~uído (2' Fase) - ENTIDmE HABiLXTADA 

BrasMa, 620 /L0 / ~ 1 7 2  Gnalista responsável: 1 I 
SIME: I 

, I 
i 

(__) Cumpridas integralmente 
O Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: , 



# 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONS~LTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUN~CAÇÕÉS . 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO E L E T R ~ N I C A  -9: 

COTA N" 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MClAGU /8, i 

ASSUNTO : Autorização para execução de  serviço de  radiodifusão comunitária. Necessrdade 
d e  instrução complementar acerca da comprovação de  idoneidade dos dirigentes. : 

Senhor Coordenador do Departamento de  Outorga d e  Serviços de 
a adio difusão Comunitária, ' 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de  rádio e televisão atenderão à s  finalidades .scJucativas, artlsticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e socials da pessoa e da famlJia. 

I 
CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as  outorga relativas aos 
serviços de  radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 20 que o serviço d e  radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao  disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e dema~dispos ições  legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de  Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação d e  idoneidade daqueles que  pretendem executar serviço de 
radiodifusão, 

CONSIDERANDO os princlpios setoriais que regulamentam a atividade, d e  radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intultupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e  verificação da Idoneidade dos dirigentes das  entidades 
associativqsque pretendem executar serviço d e  radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 

j consideradas aptas à execução do serviço d e  radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão s e r  exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos 61timos 5 (cinco) anos do 
local d e  residêncía, bem como se em desfavor destes há existência d e  imputação de  
execução d e  serviço d e  radiodifusão clandestina. 

ia, 27  d e  setembro d e  2010. 
6 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVLÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVLÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliafDF 

Fone: (61) 31 1-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCMÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 
Localidade: MOMBUCA UF: SP 

Processo: 53000.07032012006 

Em atendimento à Cota no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 94 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro de entidades não o~rtorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Desta forma, a entidade será oficiada para o cumprimento de exigências. 

Brasília, 20 de outubro de 2010. 



~n\rirsTÉRI0 DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

1 Ofício no 65& I20 1 OlRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, # de outubro de 20 10. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Josias Vieira da Silva 
Associação de Moradores do Bairro Vila Nova 
Rua Maria Paula, 122, sala 10 1 
O1 3 19-000 São Paulo-SP 

, Assunto: Solicitação de Documentação 

! I  

Senhora Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. " 53000.070320/2006, na 
localidade de Mombuca-SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: , 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDTCA: (reiteração do of. 3636 de 26/07/2010) 

a) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 

! Jurídicas: 

I - inclusão de dispositivo que indique de forma expressa as determinações dispostas no 
Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nqO.406, de 
10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 1 1.127, de 28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que será assegurado a 115 (um quinto) dos associados o direito de promover a 
convocação dos órgãos deliberativos"; L.. 

2 - inclusão de dispositivo, que indique: o cargo ao qual cabe a representação passiva e 
ativa, judicial e extrajudicial; V 

3 - inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os associados; -V 



- 

4 - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 23 do 
determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderão, 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidadeya; v 

5 - inclusão no art. 11 do Estatuto Social do que se segue: apenas farão parte da Diretoria 
Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 
anos ou emancipados, de que os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; V 

b) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os carcros elencados no art. 28 do Estatuto SociaI, tendo em vista 
que o mandato de 4 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 11/06/2003, e havendo 
alterações na composicão do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declaracões e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Com~lementar no 01/2004; / 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 



Ao senhor diretor de outorga de serviços de radío difusão comunitária 

c-?: := c3 =-a .&--'E ,z& .&".E +!$+8R--: 

A associação de moradores do bairro vila nova vem através do seu presidente Josias 

Vieira Da Silva requerer mais prazos devido burocracias encontradas no cartório de 

registro de pessoas jurídica da comarca de Capivari como mostra documentos em 
-,i -v-_)_ _-,- * r l  

anexo para conclusão sobre o processo i i 0 ~ 0 J 0 ~ 0 3 ~ 0 ~ . 2 0 0 ~  no qual esta associação 

preiteia outorga para explorar serviços de radio difusão comunitária. 

i 
Favor protocolar e devolver uma via Obrigado. 

!, 

1 Sem mais para o momento Pede deferimento. 

26 de novembro de 

L / residente 



Ao senhor diretor de outorga de serviços de radio difusão comunitária 

A associação de moradores do bairro vila nova vem através do seu presidente Josias 

Vieira Da Silva requerer mais prazos devido burocracias encontradas no cartório de 

registro de pessoas jurídica da comarca de Capivari como mostra documentos em 

anexo para conclusão sobre o processo n053.000.070320/2006 no qual esta associação 

preiteia outorga para explorar serviços de radio difusão comunitária. 

Favor protocolar e devolver uma via Obrigado. 

Sem mais para o momento Pede deferimento. 

Mombuca 26 de novembro de 

I' i Presidente 

' i 8 : MAR 1811 1 
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c; VIS. J$l 
OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS ;G 

LJ 21:kfiica 
CAP1VARI - SP J= . a , ,  ad 

RUA XV DE NOVEMBRO, 821 - CENTRO - TELEFONE (19) - 3492-5631 / 3492-5418 

VITOR EDUARDO QUIBÁQ 
OFICIAL DESIGNADO 

RECIBO - PROTOCOLO No 4216 / 
Tipo de Docume~ito : ATA (ARQU,IVAMENTO) 

E N T R E  P A R T E S  

Apresentante : JOSIAS VIEIRA DA SILVA 
Documentos : 10204960886 / 252863148 
Endereço : AV. JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO, - 19-9325-3071 
Cidade : MOMBUCA - SP 
Parte : ASSOCIAÇAQ DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 
Dr'- ,Prevista para Devolução : 0711 21201 0 
Da,, em qiie cessarao os efeitos da Prenotaçao : 22/12/2010 
"spósito Prévio : 61,96 / 

I 

Informações e retiradas de docuii~entos só com a apresentação deste protocolo no horário das 11:OO às 17:OO horas. 

Siscarl Informálica Llda 



,ícO "0%- 
OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS JUR~DICAS bFis.. $3 s, Q .- 

CAPIVARI - SP 
L m ko 'Y,R,%~ ira , 
.#G 

RUA XV DE NOVEMBRO, 821 - CENTRO -TELEFONE (19) - 3492-5631 13492-5418 .i ?$% 
VITOR EDUARDO QUIBÁO 

OFICIAL DESIGNADO 

RECIBO - PROTOCOLO NO 4 2 1 7 ~  1 

Tipo de Documento : ATA (ARQUIVAMENTO) 

E N T R E  P A R T E S  

Apresentante : JOSIAS VIEIRA DA SILVA 
Documentos : 10204960886 / 252863148 
Endereço : AV. JOSEFA IVIARIA DA CONCEIÇÃO, - 19-9325-3071 
Cidade : MOMBUCA - SP 
Parte : ASSOCIAÇAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 
Da+- Prevista para Devolução : 07/12/2010 
DaLL. Qm que cessarao os e-itos da Prenotaqao : 22/12/2010 
Depósito Prévio : 56,88 ( 

) 
vapivari, 23 de novembro de 201 0 

ROGERIO RODRIGUES 

Informações e retiradas de documentos só com a apresentação deste protocolo no horário das 11:OO as 17:OO horas. 

Siscarl Inlorm4lica Llds 1 
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OFICIAL DESIGNADO . . 

RECIBO - PROTOCOLO NO 4215 i 
Tipo de Documento : ALTERACAO ESTATUTARIA 

E N T R E  P A R T E S  

Apresentante : JOSIAS VIEIRA DA SILVA 
Documentos : 1 O204960886 I 252863148 
Endereço : AV. JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO, - 19-9325-3071 
Cidade : MOMBUCA - SP 
Parte : JOSIAS VIEIRA DA SILVA 
Da+- Prevista para Devolução : 0711 212010 /'' 
Da,.. Sm que Cessarão os efeitos da Prenotação : 22/12/2010 
Depósito Prévio : 1 13,16 / 

1 \ 

~aoivari. 23 de novembro de 2010 A i 8 .I 

ROGERIO RODRIGUES "íB 
Informações e retiradas de documentos só com a apresentação deste protocolo no horhrio das 1l:OO às 17:00 horas. 

Siçcarl Informkilica Llda 
I 





Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.070320/2006 

Senhor Diretor, 
ASSUNTO: Ofícios 6584/201O/RA DCOM/DOS/SSCE-MC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do oficio acima 
indicado, diante da análise do requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão comunitária, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO VILA NOVA, comunica que está encaminhando anexo: 

1. Estatutos sociais com as devidas alterações. 
M i b r \ % T k ~ ~ ~  DBR arJM1ji+;r;$,~..~~ 

2. Atas de eleição dos atuais diretores da entidade. EFia5;I~lfi. . DF 
:=--.-..!!r. - - - - - ; ,BBEie i j ; fg - : : : s" f i $ .a - -  * 
L". "--a v%.fo%:..&.&g i$$-& 

gE$4pk&,@cE 
~ ~ f i ~ R a j i ~ + $ : ~ 8  

Mombuca, 20 de dezembro de 2010. 
5? 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Processo: 53.000.070320/2006 

Senhor Diretor, 
ASSUNTO: Ofícios 6584/20 10/RA DCOM/DOS/SSCE-MC 

Em atendimento as solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado, diante da análise do requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 
BAIRRO VILA NOVA, comunica que está encaminhando anexo: 

I. Estatutos sociais com as devidas alterações. 
2. Atas de eleição dos atuais diretores da entidade. 

Mombuca, 20 de dezembro de 2010. 



+ .  

OFICIAL DE REGISTRO DE PESSOAS JUR~DI'CAS 
1 : 1 CAPIVARI - SP ;- . 

&B3 -&'q) 
*. 

RUAXV DE NOVEIVIBRO, 821 - CENTRO -TELEFONE (1 9) - 3492-541 8 / 3492-6631 
VITOR EDUARDO QUIBAO 

OFICIAL DESIGNADO 

C E R T I F I C A  

que o presente título foi protocolado sob o número 4217, registrado e 
microfilmado nesta data sob o número 2369, conforme segue : 

Apresentante : JOSIAS. VIEIRA DA SILVA 

Natureza do Título : ATA (ARQUIVAMENTO) 

........ Microfilme : 5 , 6 6  

. . . . . . . . .  1 
Pag. Adic : 10,16 
Emolumentos ........ : 25,66 . 
Estado... ......... : 7,30 
Ipesp ............. : 5,40 

, . 
Sinoreg ........... : : 1,35 

1,35 .......... Tribunal : 
. . .  -------------- 

........ Custas..... : 56,88 . 
.......... Depósito : . . . 56,88 

Verbas Recolhidas pela 

Declaro que nesta data, recebi o título registrado 

/ / Capivari, 

Assinatura I 
Nome I 

Endereço 



O senhor Josias Vieira da Silva, presidente da Associação de Moradores do Bairro 
Vila NOM convoca os associados da entidade a participarem de Assembléia Geral que 
será realizada no dia 1110612008 às 19:OOh a Av. A Josefa Maria da Conceicao N 90 - 
CEP 13.380-000 - Mombuca - SP , que terá os seguintes pontos de pauta: 1. .Eleição 
da Diretoria. 

Mombuca, O1 de Maio de 2008. 

I > .  .. . ., .. 
:- .;I .!;  !, 

.G .., . , , 
, . a .  i ,i,> ,, . i , ' "'.L..I.<, ;,..c., , 
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Ala da AssembBBia Geral k1f$t5b '% - ( ,G$4?* 

Aos 11 de junho de 2008, às 19:OO horas, reuniram - se à Av. A Josefa Maria da Conceiçiio N 90 - CEP 
13.3130-000 - Mombuca - SP, os membros da Associação de Moradores do Bairro Vila Nova para 
Assembiéía Geral, convocada .,exclusivamente para, discutir e deliberar, de acordo com edita1 de 
convocação, sobre o seguinte pontos de pauta: 1. . Eleiqão da Diretoria. O senhor Josias Vieira da Silva 
presidente da entidade convocou a mim Marcelo Gomes LMero, para secretariá-lo. O presidente passou 
para o ponto da .pauta, qual seja, a eleigo dos membros da Diretoria. O presidente pediu para que 
registrasse em ata que o Consellio Comunitário será eleito posteriormente, em Assembléia Geiril, 
convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto. O presidente deu início ao processo de eleição, 
solicitando que fossem inscritas chapas para concorrer, de acordo com o artigo 24 dos estatutos sociais, 
aos cargos de Presidente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. No f ia1  do processo, constatou 
fornada a seguinte chapa única: para presidente: Josias Vieira da ~ilvdbrasileiro, Casado, motorista, 
portador do RG 25.286.314-8 SSPISP e do CPF 102.049.608-86, residente A Av A JOsefa Maria da 
Conceição N 90a CEP 13.380-000 - Mombuca - SP; para Diretor Administrativo: Mârcelo ~omes*  
Liviero, brasileiro, casado, eletrecista, portador do RG 22.761.469-0 SSPfSP e do CPF 079.909.588-56, 
residente à Rua Sinezio da Silva N 78- CEP 13.380-000 - Mombuca - SP para Diretor de Operagões 
Ronivon Matos ~ereirsbrasileiro, casado, operador, portador do 42.317.317-0 SSPISP e do CPF 
340.315.218-98, residente à Rua Antonio Joaquim de LucenaN 255 CEP 13.380-000 - Mombuca - SP . 

) O presidente então submeteu à Assembléia Geral a chapa única, sendo eleita de imediato para mandato 
de 5 anos com inicio em 11/06/2008 e término em 11/06/2013. O presidente ordenou que os diretores 
tomassem posse, o que ocorreu de imediato. Esgotados os pontos de pauta e como ninguém quis fazer 
uso da palavra o presidente deu por encerrado os trabalhos, sendo a preserite ata assinada por mim e pelo 
presid nte, para que produzam os, efeitos legais f 

, , . . .  . .,. .-. .' i!.' , , ,, , , . . 

~ 
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A senhora Eloisa de Souza. Dominato Santana, presidente da Associagão de 
Moradores do Bairro Vila ~ o e a  convoca os associados da entidade a participarem de 
Assembléia Geral que será kealizada no dia 11/06/2003 às 19:BOh a Av. A Josefa 
Maria da Conceimo N 90 - C;EP 13.380-000 - Mombuca - SP , que ter4 os seguintes 
pontos de pauta: 1 .ABeraçãO da sede da entidade. 2 Alteraçiio dos Estatutos Sociais. 

Mombuca, I 1 de Maio de 2003. 

.L -- 
Presidente 

i@ O&, &h 
--ti- &&&-. 
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Aos 1 1 de junho de 2003, às 19:00 horas, reuniram - se à Av. A Josefa Maria da Conceiqão N 90 
- CEP 13.380-000 - Mombuca - SP,ios niembros da Associuçlio de Moradores do Bairro Vila Nova para 
Assembleia Geral, convocada exclusivamente para discutir e deliberar, de acordo com edita1 de 
convocaçíáo, sobre os seguintes pontos de pauta: 1.Alteração da sede da entidade. 2 Alteração dos 
Estatutos Sociais. A senhora Eloisa de Souza Dominato Saltana, brasileira, casada, do lar, poi'cadora do 
RG 33.315.786-2 SSPISP e do CgF 262.473.618-23, presidente da entidade convocou a mim Luiz 
Joaquim da. Silva, brasileiro, casado; cozedor de açúcar, portador do RG 19.925.921- SSPISP e do CPF 
306.883.539-91, para secretariá-lo. A presidente passou para o primeiro ponto de pauta e informou que 
como era de conhecimento de todos; a sede da entidade seria mudada, em busca de melhor alocação. A 
Assembleia Geral aprovou por una&nidade o novo endereço da sede da entidade, sito à Av. A Josefa 
Maria da Conceição N 90 - CEP 13.380-000 - Mombuca - SP. A presidente passou então ao segundo 
ponto de pauta e informou que a r e f v a  de estatuto era necessária para fim de adequação dos estatutos 
sociais. A presidente declarou que tinha em suas mãos um projeto de estatuto, determinando que eu 
fizesse a leitura, o que ocorreu de imediato. Após a leitura, a presidente submeteu o projeto de estatuto ?i 

discussão e vohção, sendo aprovadb por unanimidade pela Assembleia Geral, sem nenhuma emenda, 
mantendo o teor segundo o conjunto de folhas em anexo nas quais constam transcrito integralmente do 
referido estatuto social. A presidentG pediu para que registrasse em ata que o Conselho Comunitário será 

t eleito posteriormente, em Assemble4a Geral, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto . 
i Esgotados os pontos de pauta e com4 ningu6n quis fazer uso da palavra a presidente deu por encerrado 

os trabaihos, sendo a presente ata assinada por mim e pela presidente, para que produzam os efeitos A legais. 

Presidente 
f 2  " 

secretário ' k ++ L' &.*&'$&- 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVlt, DAS PESSOAS 

I. Da Consaítui~o, Sede e Objeto 

Art. 1" A Associação de Moradores do 34irw Vila Nova, sediada à Av. A Josefa Maria da Conceição N 90 - 
CEP 13.380-000 - Mombuca - SP é uma tjssociação civil, (de di8ito privado) sem fins fucrativos e por tempo 
indetcrminado, de caráter cultural e so., de gestão comunitária, composta por número ilimitado de 
associados e constituída por membros da chmidade atendida, para fins não econômicos. 

Art. 2" A Associação tem por finalidade e objetivo: 
I. programação \~oltada à cultura, educação ie arte; 
11. estimuhr o lazer e o convivio social da comunidade atendia 
ZLT. executar seri7iço de rradiodzjkão com&itária de acordo com as normas vigentes; 
1V. promover a regionalízaqão culturalj artística e jornalistica; 
V. arrecadar fundos para que a associação realize os seus objetivos; 
VI. promover a 'assistência social; ' 

W, dar oporlunidade à difusEio de ideik, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade; 
Wíi. oferecer mecanismos à formaqãoi e integ-ião da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social; 
IX. prestar servigos de utilidade públicb, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
X. contribuir para o aperfeiçoamentG profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legisla$o prc$issional vigente; 
! XT. permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 

possível. 
Xn. preferência a fmalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 
XHT. promoçãio das atividades artisticq e jornalisticas n a  comunidade, e da integrqão dos membros da 

comunidade atendida; 
;rLI[V. respeito aos valores éticos e sociai? da pessoa e da família, favorecendo a integração dos membros da 

comunidade atendida; 
XV. não discriminaqão de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções polftico-ideológico 

píu~dárias e condição social nas re)aç~es comunitárias. 

Parágrafo 1" O seryiço de radiodifusão ,comunitária obedecerá aos preceitos da lei 9.612198 e demais 
disposições legais que regulame~item a mdria.  

Parágrafo 2" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênerb ou de qualquer natureza na admissão dos associados. 

Parágrafo 3" Será obrigatória a pluralidadei de opiniões e versão, de f o m  simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e info~mativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados. 

1 

Parágrafo 4": Qualquer cidadão da comGidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da; emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo Tenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo, 
mediante pedido encaminhado à direçrio responsável pela W o  Comunitária 

1 W. Dos associados 

Art. 3' Para garantir ampla e efetiva consecuFáo de seus objetivos, a associayão terá númem ilimitado d; 
associados que preencham os requisitos desfe Estatuto, e que pertencerão a umas das seguintes categorias: , 

I. Associados fundadores: são os que forem admitidos como associados efetivos à data da Assembleia de 
fundação, cujo comparecimento dever8 ser iformalizado com identificação dos mesmos o na lista de presença da 
mesma Assembloia. 
11. Associados efetivos: são pessoas fisicas bu jurídicas que aceitarem os objetivos e as normas do Estatuto da 
Associação. 
Iii. Associados colaboradores: são pessoas fdentificadas, fisicas ou jurídicas, com os objetivos da associação e 
que desenvolvam um'h.abalho de colaborar;'& junto a mesma, devendo para ser admitidos aceitatem as normas 
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Art. 4' A admissão do associado ocorrer& mediante a sua concordância com as disposições deste estatuto. 3' .*. - 

A.rt. 5' A demissão só ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais participar da 
entidade, comunicando sua decisão à diretoria da entidade. 

Art. 6 São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido à diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada 
especialmente para este h, para delitjeraqão fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 
associado em questão. 

I Art. 7" O associado que for excluído ter& &reito à ampla defesa e ao contradit6río. 

Art. 8" Fica assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domicíliado na localidade 
onde a entidade prestará os seus serviços,:inclusive o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I 
Art  9' Fica assegurado a todos os associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da enfidade, nas instâncjas deliyerativas existentes. 

1 Art. 10 Fica também assegurado o ingres9, como associado, de pessoas jurídicas sem fuis lucrativos, sediadas 
na localidade, conferindo-lhes incluqive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 
mediante voto, os integrantes dos órgãos~deliberativos e administrativos, bem como o díreito a voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entiWe, nas insiâncias deliberativas existentes. 

TU. Dos dieiQos e &veres das sstlociados 

Art.11 São direitos de todos os associados: 
I. votar e ser votado para a composição dos 6rggos dirigentes da associaç%o; 
II. solicitar à Diretoria, por escrito, infomações e esclarecimentos sobre quaisquer assuntos referentes à 

administração socíal. 
IPI. participar à diretoria das comissões de árabaltio, estudo e pesquisa que vierem a ser criadas. 
N. iequemi a convocação da assembleia extmordínáría, bem como dos cbrgão deliberativos da entidade, 

mediante a apresentação de requerimento, assinado por no mínimo 115 dos associados. 
V. representar a associação nos casos específicos, determinado pela Diretoria 
VI. recorrer à Assembleia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria. 
m. oferecer sugestões à Diretoria ,no interesse da consecuqão dos objetivos sociais. Parágrafo único: 

Somente associados que estiveroem dia com a mensalidade devida a associação poderão exercer os 
direitos previstos neste artigo. ' 

f 
Art. 12 Todos &saciados têm o direito.& participar da Assembleia Geral. 

Art. 13 São deveres de todos associados: ; 
I. dirigir bem como cooperar com os de&s membros da diretoria na consecução das finalidades da associação. 
IT. desempenhar com responsabilidade dos cargos e encargos especiais que lhe forem confiados. 
m. cumprir e fazer cumprir os estatutos. ' 

r 
TV. acatar todas as deliberações emendasidos órgãos ou instâncias competentes da entidade. 

I Art. 14. Os associados devem pagar pontualmente as coníribuições èissociativa. 

W. 15 Os associados e; dirigentes não respondem subsidiariamente, pelas obrigaqões contraídas pela entidade. 

Art. 16 Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obfigagões contraídas 
pela entidade, ressaivados os casos em q+e os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de 
suas funções. 



o \> &.'b W. DO patrinoonio e dos recuwos - 
Art. 17 O patrimônio e as fontes de recurso para a manutenção da Associação serão compostos pelw 
contribuições sociais definidas peta Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e s~bvenções, pelos bens 
móveis ou im&veis, pelas rendas e juro.$ de depósitos bancárias e aplicação fmceira, pelos saldos de 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decoirentes do patrocóiio sob forma de apoio culmal. 

Parágrafo primeiro: Os eventuais excedentes operacionaú, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, 
participaqões ou parcelas do patrim6~0, allferido mediante o exercício das atividades da associação, não serão 
distribuídos entre os associados, conselheirbs, diretores, empregados ou doadores desta entidade, devendo ser 
utilizados para a finalidade da associação. i 
Parhgrafo segimdo: A receita da entidade será utilizada. única e exclusivamente, para a consecuçiio de suas 
finalidades instítucionais. 

V. Da Assembleia Gera1 

A*. 18 A Assentbleia Geral é a brgão de máarno de deliberagão, e se& cmstihu'da pelos seus assooiada em 
pleno gozo de seus direitos, reunindo-se ordinariamente, uma vez ao mo, para avaliação dos trabalhos 
realizados e aprovação da programação Para o pr6aúno ano. Constituirá em primeira convocação com a 

) maioria absoluta dos associados e, em segunda u>nvocação, uma hora após a primeira, com qualquer número, 
deliberando pela maioria simples dos votoddos presents, salvo nos casos previsto neste estatuto. 

Art. 19 Podem convocar a Assembleia G e l :  
a) a diretoria; 
b) no mínimo um quinto (115) dos associados 

Art. 20 As deliberações da Assembleia . são , tomadas por maioria dos votos dos associados presentes. 

Art 21 A Assembleia Geral deve ser conyocada com no mínimo 10 dias de antecedencib através de edital que 
ficará fixado nas dependências da entidade, bem como, ou qualquer outro meio de comunicação que assegure 
ao associado o conhecimento do teor do edital. 

Arç. 22 Compete privativamente fi Asse4bleia Geral: 
1, destituir os administradores, nos termos das disposições do Código Civil: 
iI. alterar os estatutos da Assochgão; 
m. aprovar mualmente as contas ' 

1V. eleger os ndministradores; 
V. extinguir a entidade quando não houver mais interesse,que inviabilize a continuidade de suas finalidades, 
mediante a aprovagão de dois terços (213) dos associados presentes,ou depois de uma (1) hora com qualquer 
número. 

) 
Parbgrafo 1': Quando a deliberagão se relacionar B destituição de dirigentes ou aheragão e~tatutária sera 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes B Assembleia especialmeote convocada para esse fm, 
não podendo ela deliberar, em primei* convoca~ão, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo 
menos de um terço nas convocações se$untes. 
Parágrafo 2O: A convoca~ão dos 6igãos deliberativos f i se -á  na forma do estatuto, garantindo a 115 dos 
associados o direito de promovê-la. i 

Art. 23. A reunião de diretoria acontece toda vez que o presidente convocar ou q w d o  a metade da diretoria 
solicitar por escrito. 

Art. 24. A diretoria é composta por 3 (trbs) membros, um Presidente, um Diretor Adrninismtivo, um Diretor de 
Operações com mandato de cinco anos, bodendo ser reeleitos. 

Art. 25 Ocorrendo vacância nos cargo% da diretoria será convocada a Assembleia Geral para eleição de novo 

O : MAR í91! 



i 
Art. 26 Os membros da diretoria devem ser maiores de. 18 (dezoito) anos, brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de 10 anos. 
Art. 27 Os membros da diretoria deveriio banter residência ou domidio na (uea da comunidade a ser atendida pelo 
Serviço de Radiodifusão , C o ~ . ~ a .  i 
Art. 28 E vedado participar da diretoria Gembros que ocupem cargo eletivo que assegure imunidade parlamentar ou 
foro especial ou membros que tenham c a o s  de direção em serviços de radiodifusão ou de distribuição de sinais de 
televisão mediante assinatura. 

Art 29 As decisões de diretoria devem seritomadas por maioria de voto. 

Art. 30 Compete ao Presidente: . - 
' 1  ' I. representar a Associação ativa ou passivamente, judicial e extrajudicialmeute; 

11. admitir e demitk ~ c i o n á r i o s  da ~ssodia~ão;  
IiI. assinar as atas de reuniões e rubricar Òs livros da entidade; 
TV assinar cheques, junto com o diredw de administrativo, movimentar 'cóntas bancárias. 

Art. 31 Compete ao Diretor Administrativq: :, 
I. redigir e manter atuaiimdaç as atas das reunidèis de diretoria e da Assembléia Geral; 
li. encaminhar as correspondências da As~ociação; 
IZ. arquivar e preservar os documentos da~A.ssociação. 
IV. administrar e organizar as finanqas c o;pat&nBnio da Associa$io; 
V. h e r a  escritura dos l h o s  de contabili&de; 
VI. apresentar semestralmente e anualm/e o balancete contábil; 
W. assinar cheques junto com o presidente. 

Art. 32 Compete ao Diretor de Operações: 
1 implementar e supervisionar todos os aspectos concementes a execução do serviço de radiodifùsão comuuith-ia, 

relativamente aos seus aspectos legais, tecnicos e quaiitativos. 
o gyrk e captar, osrec,ys~S+advindos de Ratrocíaio sob forma de apoio cuitural, bem como supervisionar e ter sob 

&(I. bdo o pathn6nio +iderado no %$ito das operações relativas ao serviço de radiodifusão corminitána; 
iii. ; 'I ' . promover a integração'da cornunida.de com o serviço prestado. 

i 

Ark.33-0 C'onselhõ Comunit~rio t u i  6rgãoicomposto por cinco representantes de entidades comunitárias legalmente 
constituibas. + ',: ,":', . > :, G V 

, A*:'34 O..con+lho' c o ~ ~ ~ o  finalidabe especlnca de acompanhar a programa~ão da emissora de radiodifusão 
. . c ~ ~ i ~ ~ , , ~ o & ~ & d , ~ r e & t d n a  Lei Fede$ n 9.612198. 
?'!Mr:35 Os.mèmbios do Conseího Comunitáiio devem ser maiores de 18 anos, brasileiros nalos ou naturaliPdos há 
mais 10 (dez) anos, não sendo remunerados. j 
Art. 36 Os Membros do Conselho Comunitikio t&m mandato de cinco anos, sendo eleitos em Assembléias Gerais 
Extraordinhrias, após a entidade obter a dev(da autorização para a prestação do senriço de radiodifusão comunitária, 

i 
convocadas especialmente para este 6m e tenho direito a reeleição. 

VHUI Dis disposiçiies gerais e transitórias 

I Art 38 O exercício fiscal da entidade será o mesmo do calendário civil. I 
1 

I Art. 37 A altera~go das disposiç8es estatutárías, acontecerá sempre que decidido pela Assembltfia Geral, obedecendo 
ao disposto neste estatuto, bem como na legislação pertinente. 

1 
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OFICIAI, DE R E G ~ S ~ B ~ ~ V M .  DAS PESS~AS C%--, "c,,. .,", 

- 

A senhora Eloisa de Souza Dorninato Santana, presidente da Associa@o de 
Moradores (90 Bairm Víla Nova convoca os associados da entidade a participarem de 
Assembléia Geral que ser& realizada no dia 11/06/2003 àis 20:30h, em primeira 
convocaç$o e 21:30 em segunda convocação, a Av. A Josefa Maria da Conceicao N 
90 - CEP 13.380-000 - Mombuca - SP , que terá os seguintes pontos de pauta: I. 
Eleição da Diretoria. 

Mombuca, i I de Maio de 2003. 
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OFICIAL DE REGISTRO CIVUL DAS PESSOA8 af,S L" 

c$,. 

JLIR~DICAS - COMA -c> . u g  ,-: $3 
Rilicrdilmadrr ng i i :  :.i. ,i 

i$.$ q6p: 
Ata da AsseambltP'léia Geral 8 - 

Aos I I de junho de 2003, As 20:30 horas, reuniram - se, em primeira convocação, ii Av. A Josefa Maria 
da Conceição N 90 - CEP 13.380-000 - Mombu~a - SP, os membros da Associaçdo de Mortadores do 
Bairro Vika Nm7a pma Assembléia Geral, convocada excfusivamente para discutir e deliberar, de acordo 
com edital de convocapão, sobre os seguintes pontos de pauta: 1. Eleição da Diretoria. A senhora Eloisa 
de Souza Dominato Santma, brasibira, casada, do lar, portadora do RG 33.3 15.786-2 SSFISP e do CPF 
262.473.618-23 presidente da entidade convocou a mim Luiz Joaquim da Silva, brasileiro, casado, 
cozedor de açúcar, portador do RG 19.925.921- SSPISP e do CPF 306.883.539-91, par8 semelari&-10. A 
presidente da entidade passou para o ponto da pauta, q d  seja, a eleipão dos membros da Diretoria. A 
presidente pediu para que registrasse em ata que o Conselho Comunitário será eleito poste~iormente, em 
Assembléia Geral, convocada para esta finalidade, conforme rege o estatuto. A presidente deu início ao 
processo de eleição, solicitando que fossem inscritas chapas para concorrer, de acordo com o artigo 24 
dos estatutos sociais, aos cargos de Residente, Diretor Administrativo e Diretor de Operações. No final 
do processo, con'statsu formada a seguinte chapa única: para presidente: Josias Vieira da Siíva, brasileiro, 
casado, motorista, portador do RG 25.286.314-8 SSmP e do CYP; 102.049.608-86, residente à Av A 
Josefa Maria da Conceição N 90a CEP 13.380-000 - Mombuca - SP; para Diretor Administrativo: 
Marcelo Gomes Livieiro, brasileiro, casado, eletrecista, portador do RG 22.761.469-0 SSP/SP e do CPF 
079.909.588-56, residente à Rua Sinezio da Silva N 78- CEP 13.380-000 - Mombuca - SP pata Diretor 

) de Operações Ronivon Matos Pereira, brasileiro, casado, operador, portador do 42.317.317-0 SSPISP e 
do CW 340.3 15.218-98, residente B Rua Antonio Joaquim de Lucem N 255 CEP 13.380-000 - 

.,I Mombuca - SP . A presidente então submeteu à Assembléia Geral a chapa única, sendo eleita de 
imediato para mandato de 5 anos com inicio em 11/06/2003 e tkrmino em 11/06/2008. A presidente 
ordenou que os diretores tomassem posse, o que ocorreu de imediato. Esgotados os pontos de pauta e 
como ninguém quis fazer uso da palavra a presidente deu por encerrado os trabalhos, sendo a presate 
ata assinada por mim e pela presidente, para que produzam os efeitos legais. 

--.ir, Presidente 

1 O i MAR 'L1112 1 
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tio Livic &4., ssb n c x d A  . e arquivado em 
I'Jlierofjinre.sob ild-.36a , afiota 

do re.gistro riG - -3E.--,.-, cio ~ i v r o  A 
arquivado junto aos csintratos e,eãtatutsç respeclivds. 
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C0 .ij+ 
STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES ~ 5 ,  . + 

. SECFETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
o. ~ i s . [ X ,  .si .... 
I m 
-e, '(J3 

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFZTSÃO 5 Rubrica -u- , 
./*:. " $j3 
' dp 

ANALISE DE ATEW TO DE EXIG~NCIAS 
- 

' ~eferent? Ofício no 6584 /O~@~~COM/DOSISSCE-MC de & / 4 0 / M40 

~rocesson" SSXM. O W J ~  1 ~XXG Localidade: - 3)). 
J rJ &.m a,, -p,@,yw .. Entidade: f iW*Krr  diia 0 id~, lmtx , ~ , d  ,a ,\ Idn - 

. . 

(?C) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

E~GÊNCIAS '~'ÉCNHCAS: 

() Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-),C)impridp parcialmente, restando a apresentação da seguinte document~ção abaixo descrita: 
(-) ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília, / I Analista responsável: 

SIAPE: 

( )  Cumpridas integralmente 
c) Cumpridas pafci?lmente, restando a apresentagão da seguinte documentação: 

Observações: 

~~oruv \n  emda - &-&/I n . l n l d c ,  . v~mh ~ X Y - K A  

O : MAR ;li2 1 
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C0 m,4,;3>, p5. T7 
o. . P S / Z ~ -  $3, .- 

~ w r s n É ~ 1 0  DAS COMUNICAÇÕES 
L iD 

SECRETAMA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L Z F I X ~ K A  
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 
Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no 80 1201 l/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0g de janeiro de 201 1. 

Ao Senhor 
Josias Vieira da Silva 
Associagão de Moradores do Bairro Vila Nova 
Rua Maria Paula, 122, sala 10 1 
O 13 19-000 São Paulo I SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 
1 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.070320/06, na localidade 
de Mombuca / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Em atenção 6 COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CCONJUR-MCIAGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificagão da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execugão do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. \/ 

1 I 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo ogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia disposta no 
subitem 7.3 da Norma Com~lementar 0 112004. 

- 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR - DOSISSCE-MC I 

l O : MAR SUil 





Processo: 53.000.070320/2006 

Senhor Diretor, 

Mombuca, 19 de Janeiro de 201 1. \ 

ASSUNTO: Ofícios 80/20 1 I/RAD~OIW/DOS/SSCE-MC 

Em atendhneqto às solitações feita por meio de oficio acima indicado, 
diante de arialise do requerimento de autoriza~ão para execuqão do 
serviço de ~adiodifusão Coinunitaia, a ASSOCIAÇÃO DE 
MORADOIPES DO BAIRRO VILA NOVA, comunica que esta sendo 
encaminhado ein anexo: 

1 .Certidões de feitos Criminal.da Justiça Estadual e Federal de todos os 
Diretores 

Favor Protocolar e devolvkr.0brigado 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 0:Fs. .- 

L 
.n, :1 
AJ R~!brit:a +; 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Capivari 9&. .% - , .);I 
Referente ao Pedido 00076719 de 18 de Janeiro de 2011 

Página 1 * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2015, verificou nada constar contra: -_ _ ._ < 

. ... . 

JOSIAS VIEIRA DA SILVA* *. * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
KPTJBT WJFJ.SB EB TJMWB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
L Q U K C U X K G K T C F C U K N X C * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  

* * *  Nada consta contra o nome informado acima. * * *  

1 

sponsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Crimina 

Fórum acima indicado, não 

ivari, 18 de Janeiro de 2011. 

) 

. . 
: , ' i  ,-,'j<t,, ;: 1 
' 1 . : .  I . < * .  . . ,  ' i 

1 , [~,,r. ; i : j r ,  , ., , , .-, e. I . I .  L E .  * I I . ,  I .  1 
I .  , , '>!,h}:!';:;;: :>,-,v ./\ t.,,;, j '  ,.L, i,i<...IJ,I~:i. -,!I.. 

Página ijl 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.çp.go&r ), in or o .FÓrumj 
Tipo= Criminal, Pedido- 00096719, Identificação= 98233 e Data= 18/01/2011. i 

j. 
S .%T:A! i 

E 



Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo C0 m.u,,,; 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Capivari 
2:; J I ~  9;' 
.4 
L. I'D 
-O *$~tibiica #=_ io, . 

Referente ao Pedido 00076720 de 18 de Janeiro de 2011 .- yJ.- , . 
& i  págindp 

* Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 
legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
18/01/2011, verificou nada cons$ar-co@ra: - 

*** Nada consta contra o nome informado acima. ***  

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. , 

Esta certidão se refere exclusivamente à ldistribuição promovida no Fórum acima indicado, não 
compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital/Regional). 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas conforme determinação judicial. 
- -  - - -. - - - -  -,. - -  

Capivari, 18 de Janeiro de 2011. 

Y 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.tj.sp.gov.br ), 
Tipo= Criminal, Pedido= 00076720, Identificação= 38224 e Data= 18/01/2011. 1 l L i : v  ?!:li? C! $c' 

! I 

I i ij : MAR líl'i! 
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O01 000767&@ 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo .- 
L t 
.a, 4 

Certidão de Distribuições Criminais - Fórum de Capivari li Rubrica p-; 
9G. .%. $J 

Referente ao Pedido 00076721 de 18 de Janeiro de 2011 ..I 

Página 1 * Para maior segurança, conferir a seqüência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado, constante das duas linhas subseqüentes ao referido nome. * 

I 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal deste Fórum, no uso de suas atribuições 

legais, certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos Criminais, anteriores a data de 
1 8/01/2011, verificou nada constar contra: - L 2 - -. -- 
RONIVONMATOSPERIEM* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * i r  * * * * * a * 
S p O J W P O N B U P T Q F S J F S B * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *  
TQPKXQP OCVQU RGTKGTC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

*** Nada c o n s t a  c o n t r a  o  nome i n f o r m a d o  a c i m a .  ***  
. - 

I 

responsável pelo expediente do 
Cartório Distribuidor Criminal. 

FÓrum acima indicado, não 

ivari, 18 de Janeiro de 2011. 

i , . r,.. 

,:,. i,i-~p; !.r,. 
V%.. . ... I.. ., .r 1 :.ia;&i!: ai, r+,.,tb-t . ' 

i i.;c:n;.;: $;;Ppgi@,',$'?l 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no site ( http://www.~j.sp.gov.br ), inforiha'h'do d"ií'r'tih,";'!. 
Tipo= Criminal, Pedido= 00076721, Identificação= 62520 e Data= 18/01/2011. I 



PODER JUDICIARHO 
JUSTPGA FEDEWBIL DE PWIiMEPRO GRAU EM SAO PAULO 

---. . . ... - .*  

açõ~s E EXECUÇÕES CÍWEIS, F I Ç ~ C R I M I I P I ~ . , E  
DOS 3 U I t B D O ç  EÇPECãAIS FEDERAIS C R I W W - W i D J U N I T 0 6  

1 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra JOSIAS VPEPWB DA SILVA , ou vinculado ao CPF 102.049.608- 
8Gf 

Consta, na Justiça Federal de l0 Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Iguais e CPF/CNPJ Iguais (Matrizmia 

Processo Vara DistribuiçãocRs%;> Autor 
0016850-16.2009.403.6105 3 07/12/2009 CAO MONlTORIA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF f 

CAMPINAS 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Intemet, expedida com base na Ordem de Serviço no 0312009 DF; 
b) Para obter informação a respeito do@) pmcesso(s) constante(s) na certidão, favor entrar em contato com a Subseção 
Judiciária mais próxima, excetuando os Juizados Especiais Federais - JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 
c) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 
titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
d) A autenticidade desta Certidão dever5 ser verificada por qualquer interessado no endereço www.ifç~.aov.br, até 60 dias da 
liberação, através do código de segurança: C41D68W629YB FCTSPE X7EMGPAVE33NXPX 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 14 de Janeiro de 2011 (às 11: l lh).  

Núclleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonif&cDo, 237 - 2 O  Andar - São Paulo - ÇP 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

Noda Certidão 2011.0000054279 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARCELO GOMES LIVIERO , ou vinculado ao CPF de número 
079.909.588-56, 

I 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 
----.- -- ' 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por ~ua lauer  interessado no endereco . . 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTSR~~KDN 
4JAH8Z FBh4PSLOFDlaR80 

, 1 d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 13 de janeiro de 2011 às 19h40rnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237  - 2O Andar - São Paulo - SP 

I 
. . / l . ,  . . ..,. 

, . . .  
i <: ,bsdC $&i '.JJO',:;;.,..-.': 
I .  , , , <'<i.!> (> ri;" "i:',. . . 

.id .L., , . .. .,, 
! 

17/1/2011 1 O 'MARi9 ' i l  
l 
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PODER JUDICIAFUO Page I of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

A Ç ~ E S  E E X E C U Ç ~ E S  CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
D O S  I U I Z A D O S  ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS  ADJUNTOS 

Noda Certidão 2011.0000054302 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: RONIVON MATOS PEREIRA , ou vinculado ao CPF de número 
340.315.218-98, 

1 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.ius.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IJHU98VY 
4JBA9Z 84IFA8V332XhXIQ 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

I São Paulo, 13 de janeiro de 2011 2s 19h50rnin. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Rua José Bonifácio, 237 - 2O Andar - São Paulo - SP 

' .  littp://www.j fsp.j us. br/csp/jfspii~t/reqcertidaopri~~t.csp 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa :rp. ""&$2$' 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento .- 
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4% RUS*---L, 

Gerência de Licitação 9. rsG 
Cf& 3- 

Data/Hora: 28/01/2011 14:39:34 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SPí Município: Mornbucac 

Município Canal 

Mombuca 285 " 

Usuário: - Data: 28/01/2011 Hora: 14:39:34 

Freqüência 

104,93 

. , ., . . - .  . , , .  
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ISTERIO DAS C O M U M ~ A Ç ~ E S  CJ .-..-UZ.. .% .,r 

SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE RADIODIELTSÃO &~L*P%x &E!-:... y 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,,..i vt, -5; 

. ,rr;; ..: .. . 

ANALISE D E  ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no $0 /O &RADCOM/DOS/SSCE-MC d e C % / o 4 /  c?O'l4 

~rocesson" 33000 010 3& / ~ X M G  Localidade: mwnb(, i ,~h/  - 3? 
3 ol 

Entidade: &HCcr k í , ~  h, h&.@( i / ,  dn> &ljw %h hVí3,  . ' ,  

g) 6nica entidade no local ou; 
( )com coilcorre~ltes: ( ) arquivado(s), ( ) em anáIisel( ) em exigência,( ) instruído 

(&) Cumpridas integraiiiiente - Processo ii~struído (1" Fase) .- fl. 8. 92 . 
( )  Cunipridas parcialmente, restando a aprese~itação da se.guinte documentação abaixo descrita: 
( )  ~ i i ~ i i ~ r í d a s  integralx~ie~~te - fioce.sso i~islruído (Sn Fase) - ENTIDADE HABEITADA 

~rasi?ia,&!? 1 021 201 k Analista responsável: 

. \ EXIGÊNCIAS JUR~DICAS: 
,,I 

(A) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmei~te, restando a apresentação da seguinte documentação: 



'1, 

'i, 

DENOMINACÃO . . FANTASIA: ns .  q4 - & ~ A w ~  Fr(\ , 

DENOMZNACÃO: 

. . 
CWJ-ms. 42 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. '14 3 - 4 4 5 + . 

ATA DE F U N D A ~ A O / C O ~ S ~ I T U I ~ Á ~  - n s .  44 - 4 6 'i) 
cA.o. . . DA D E N O ~ A G Ã O  - FLS. . , 

I -I, ~rasília, / 0 1 i' C@w Analista ~esponsável:, . . . 

SIAFE: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Esplanada dos Wsté r ios  - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíiiaBDF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 6 31 1201 l/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasilia, 3 j de janeiro de 20 1 1. 
Ao Senhor 
Josias Vieira da Silva 
Associação de Moradores do Bairro Vila Nova 
Rua Maria Paula, 122, sala 101 
013 19-000 São Paulo 1 SP 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no 53000.070320/06, na localidade 
de Mombuca / SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 



2" FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação de RadCom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no 
qual deverá atentar ~rinci~almente para os seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço completo e coordenadas geográficas corretos; 

I - item 6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO -preencher com endereço completo correto; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número de 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto 
no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- item 8 - ANTENAITORRE - informar fabricante da antena, modelo, ganho, 
altura em relação ao solo, altura da torre e altitude do local; 

- item 9 - LINHA DE TRANSMISSÃO - informar dados corretos da linha a ser 
usada, devendo-se atentar para os cálculos efetuados; 

- itens 10 e 11 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA e INTENSIDADE DE 
CAMPO NO LIMITE DA AREA DE SERVIÇO - atentar para os valores utilizados 
e para os cállcaiilos efetuados. . 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, subalíneas "b. 1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004 , ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
Anatel. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local de 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no 
formato GGOMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Na planta de armamento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da 
emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 
O 112004. 

LRC - Proc. No 53000.070320/06 - RADCOM/DEOC/SCE-MC 



d) Diagrama de irradiagão horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte 
Verdadeiro; diagrama de irradiagão vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarizagão circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informagões 
técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalaqão 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico 
conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" da 
Norma Complementar 0112004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério 
da Aeronáutica autorizando a instalapão proposta, ou, se for o caso, declaração de 
inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" 
da Norma Complementar 0 112004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de até 91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

LRC - Proc. No 53000.070320/06 - RADCOMLDEOCISCE-MC 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. /' 



lytinist@rio das Comunicações 
Secretaria deServiçosde-Coqunicação Eletrônica 
~ ~ a r t á h & t o  de OútoTija-aeSèyicos 
Processo: 53.000.070320/06 ) 
L-_ - _ -  -- -- -- 

SOLICITACÁO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços 

Assunto: oficio 631 1201 1 - Projeto Técnico 

Local: Mombuca - UF: 5P 

? A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VIL4 NOVA, qualificada nos autos do processo 
em epigrafe , comunica que está encaminhando anexo: 

a) Toda a documenta$io elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria n O 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico. 

~ J - - 2 0 1 ~  ) Mombuca, 12 e fever ir 

: Josias Vieira da Silva 

Endereqo para correspondência: Rua Maria Paula, 122, sala 101, na cidade de São Paulo, Estado 
Se  CEP 01319-000. 



' Boleto de Cobrança 

. , 

' %f BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AeêncialCódieo do Cedente 3336-7/401783-8 

Recibo do saca& " 

- O comprovante de pagamento deverà seranexadoa ARTpara mmprovação de quitação 
-Dep&sitos ou tnvrsferencias e n k  contas nào será0 reconhecidos por nossos sistemas. 
- A  quitação do título oconerd somente apás a informação do crédito ban&. 

Autenticação Mecânica 
cwteaqu1 

Uso do Banco (=)Valor do Documento 
33,OO 

hstnições: Texto (ou mstnições de responsabilidade do dente)  (-)DeswniriIAbaümaito 

F OLETO REFERENTE A ART N092221220110081791 

bnidade Cedente: 3336 1 
Sauido PAULO CESAR DE OLlVEIRA BUENO 

SacadorIAvalista Código de Baixa I 
Ficha de C~ensaçáo/Autentica@o Mecânica 

IIII I I I1 Illl II I I IUI I % I IIII I I1 I IIIIII I III AiiI IU IIIII II II II III I III II III I IIII III I II 01 IIIUI IIII IIUII 



Boleto NO: 00199.2221029222.122011 10081.791211 148680000003300 

Favorecido Informado: ART 92221220110081791 
I Debitado da: Conta Corrente 

Data: 01/02/2011 

Valor do Pagamento R$: 33,OO 

Data do Pagamento: 01/02/2011 

Data de  Vencimento: 04/02/2011 

;:.>w 

II A cobrança acima foi paga através do Bradesco Net Empresa, dentro das condições especificadas. II 
O lançamento consta no extrato do(a) cliente Ass. Bras. de  Rádio e Tel. Livre e Com. Agência 449 - Conta Corrente 176391, 

da data de  pagamento, sob o número de protocolo 0000123. 

di %?s - -L 
' 2  

B F ~ ~ B S G Q  I Net Empresa Cornpmvanle de Pagamento 
Bolets de 6*0br@no;a 

' 

Ali3 Bredrsco 
SAC - Serviço de &paio ao Cliente 

Cancsrlamenlà, Re,ad+mã-@Es e IrafmrnãgW - 0800 7Pir $383 
Deifrciente Audifnra, eu de Fala - 0800 722 0099 

Atendlmerito 24h, 9 dfas gor semme 
CJuvidaria ([i800 727 9933 

Alendlmonto de segunda ;r sexta-feira dsi; 8h $5 1811, enceto feriadas 

i 

No de Controle: 184062820442624978 Banco Bradesco Ç.A. 
www.bradesco.com.br 



I .' &->Sistema de ART - Preenchimento de ART<-- , 

121 - ENDERECO DA OBRA 1 SERVICO 122 - CEP 1 
Av Josefa ~ á r i a  Da ~onceicao 90 Mombuca - SP 

Obs: w 
- O camprov2nte deverá ser anexado a ARTparc! comprovação de quita& 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo proii.ssionat 
- Linha digitável: 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviqos de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços 

IODIIL-USAO COMUNITÁRIA - I R ~ ~ C Q I E  
USO FXCLUSWO DA ANATEL 

I - 
3 - IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE I ~ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I~lsisl I M ~ O ~ R I A ~ D ~ Q C R I E ~ S I  1 ~ 1 0 1  I B I A I I I R I R I O ~  ( v ~ I ~ L J A J  I N I o I v J A I  I 
ÃO SOCIAL (CONTíNUAÇ CGC 

1 1 I 1 1 1 1 ~ 0 ~ 3 ~ 2 ~ 6 ~ X ~ í ~ 0 ~ 2 ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~ ~ ~ 5 ~ 9 ]  
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA I R I A I D I I ~ o ~  I A I T I I I v ~ A I  [FIM[ 1 I ( [ I I I [ I 1 I I I ( I I I I 1 

1 . 4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

I M I ~ I M I ~ I ~ I c I A I  I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I~lpl 
CEP FONE FAX 

~ 1 ~ 3 ~ 3 ~ 8 ~ 0 ~ - ~ 0 ~ 0 ~ 0 ~  1 1 I 1 - 1  I I I I I I 1 1 I I 1 1 - 1  I I I I 1 I I I 
E-MAIL 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l l 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1  

1 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTELMiI J R R A D m  
LOGRADOURO 
I~lvl I J ~ Q ~ s I E I F ( A J  I M J A ~ R I I I A I  I D I A I  ICIOINICIEIIICIÃIOIJ /9101 1 I 

LOGRADOURO 

I~lvl I J ~ o ~ s ~ E I F I A ~  / M I A / R I I J A I  I D I A I  ICIO~NICJE(I(Ç~Ã~O~,I /9101 1 ( 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BARRO 

C ~ A D ~  
I I I I v ~ I I L ~ A ~  I~lolvl~l I J I I I I I I UF I I I 

BAIRRO CIDADE 
I 

I v I I I L I A I  I~lol~l~i I I I F / I I I I I I M ~ ~ I M I B I u I c I A I  I I I I I I I 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

( I I I 1;Pl 12]2°1516c1410ccl s 1141i01312'13 14'cl~l 
I 1 6 - ENDEREÇO DO EST~DIO 1 

LOGRADOURO I A ~ v ~  I J I o I s I E I F I A I  I M I A / R I I I A (  I D I A ~  ~C(O/NICIEIIIÇ~Ã~O~,I 19101 1 I 
BAIRRO CIDADE 

I v I I I L I A I  I N I o I v I A I  I I I r i I I I I I [ M I o I M I ~ I u I c I A I  I I I I I I I 
I I I i lZp1 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I M I O ~ N J T I E I L I I I I I I I I I I I I I I [ ) I I I I I I I I I ) I I  
MODELO POT~NCIA C E R ~ C A Ç Ã O  

IMITl~Nl9181 I I I 1 I I I I I 1215{,101 Watts 101911161016101311121 

FABRICANTE DA ANTENA 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELA AO AO SOLO AZ.TKPA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL I I o I , ~ o ~ ~ B  12l5l~lOrm 

! i i 
17 : MAR ;li! 

í 1. I 



COMPRiMENTO(L) A'iENUA ÃO EM I O0 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL.) 
13151, 0 metrosl-141,12ldB 1 111./4[71= 

-0 
Perdas na linha (h)=& Eficiência da linha (EF) = 10 10 

i 100 

10 - POT~NCIA E ~ T I V A  IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . q ) = 10 1og ( 0.025 x 1 x 1 x 0.713 ) = -17,49 dB1c 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
71 = Eficiência da h h a  de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

i 1  - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA &A DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP(dB1) -+ potência efetiva irradiada 

d (icm) = distância da antena transmissora ao iimite da área de serviço (raio da área de serviço) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 
12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO ~ P I A ~ u ~ L ~ o ~  ( c I E I s J A I R I  I D I E I  I o / L I I ] v I E I I I R I A I  ~BIuIEIN~O~ I / I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

15101610181214151012I IR I u I A I  I M I A I R J I I A I  I P I A I u I L / A ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  I c I o I N I  
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

1 ~ 1 . 1  lilolil I I I I I I I I I 1  I I I Ic%k6b?loI I I I I I I I I 
CIDADE 

Isklol I~I~lul~lol I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

LlPl 

10111311191-1010101 ~ 0 ~ 1 ~ 1 ~ - ~ 3 ~ 1 ~ 0 ~ 5 ~ 6 ~ 4 ~ ~  I 1 1 1 - 1  I I I I I I I I 
EMAIL 

l l 1 1 1 l 1 l l l l l l 1 1 1 l l l l I I l l l l l l l l  
MCAL DATA I 

I 
~ l _ $ r l I I L I I l I I I I I I I I  ! 

ASSINATURA I 

.u 
' 



I Norma 01/04 - Subitem 12.1 
Processo no 53000.07032012006 
Associação De Moradores Do Bairro Vila Nova 

Conforme previsto no Siibitem 12.1 da Norma Complementar do Serviço de Radiodifiisão 
Comunitária no OU2004 declaro qne: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, a Rádio Com~~nitária 
interromperá imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados; 
b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso estes problemas não 
sejam sanados no prazo egtipiilados pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

São Paulo. 4 d Janeiro d k 201 1. 



< .  

Norma 01/04 - Subitem 12.1, Alinea e 
Processo no 53000.07032012006 
Associação De Moradores Do Bairro Vila Nova 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea e, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária no 0112004 declaro que as cotas do terreno no local previsto para a instalação do sistema 
irradiante, situado à Av Josefa Maria Da Conceição N 90 Bairro Vila Nova - Mombuca - SP - 
13.380-000, proposto pela Associação De Moradores Do Bairro Vila Nova, satisfazem as 
condições previstas no item 18.2.7.1 da referida Norma. 

São Paulo, 22 de Janeiro de 201 1. 

1 

Tel.: (1 1) 3214-3766 



~ o r m a  01/04 - Subitem 12.1, Alinea f 
Processo no 53000.070320/2006 
Associação De Moradores Do Bairro Vila Nova 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea f, da Norma Complementar do Serviço de Radiodifùsão 
Comunitária no 01/04, declaro para os devidos fins que a instalação proposta para a emissora da 
Associação De Moradores Do Bairro Vila Nova, no município de Mombuca - SP, não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos. 

São Pa~ilo, 22 de Janeiro de 201 1. 

I 

Tel.: (1 1) 3214-3766 



Norma 01/04 - Subitem 12.1, Aunea g 
Processo no 53000.07032012006 
Associação De Moradores Do Bairro Vila Nova 

Conforme previsto no Subitem 12.1, Alínea g da Norma Complementar do Servigo de Radiodifitsão 
Com~uiitária no 01/04, declaro para os devidos fíís que a instalação proposta para a emissora da 
Associação De Moradores Do Bairro Via  Nova, no Mimicípio de Mombuca - SB, atende a todas 
as exigências das normas técnicas m vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91dBp da 
emissora não fica sitiiado a mais de um quilômetro de distância da antena transíníssora em nenhuma 
direção. 

I ' São Paulo, 22 de Janeiro de 2011. 

Tel.: (1 1) 3214-3766 



L ~ o r m a  01104 - Subitem 12.1, Alúiea d 
Processo no 53000.07032012006 
Associação De Moradores Do Bairro Vila Nova 
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MINISTÉRIO DAS c o ~ u ~ ~ c ~ ç õ ~ s  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE AIV~ILISE TIÉCNICA DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocalidadelUF: MombucalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 
I 
I Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

r 
COORDENADAS 

Proposta (A) IBGE (B) 

I Latitude: 2285640 2285545 I 
I Longitude 47W3234 47W3358 I 

Distância A:B 2.93 
( IBGE ) 

Processo 

I. 

2. 

2.1 

Avenida Josefa da Maria da Conceição, 90 

Entregou documentação tempestivamente? 

Endereço do Studio 

3. 

1 5. 1 Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal I VIhVEL I 

Sim 

Avenida Josefa da Maria da Conceição, 90 

Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. 

Endereço da Antena proposta 

(ii. 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d 4000 m) 

6. 

7. 

Lote 

16 

8. 

I 1 O. I Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. 

l ~ u a  A, no 20 - Vila Nova 

I I 

Processo 

53830.001 142199 

Não 

Sim 

Apresenta planta de amamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não 

A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

Município 

Mombuca 

Sim 

I I. 

12. 

U F 

SP 

Análise 2a fase: 0FI.EXI -foi indicado no Formulário a Antena Electril, o diagrama de irradiação encaminhadi foi da 
Montei. A entidade deverá corrigir as informações do Formuláflo ou do diagrama. 

/ 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indetenninado 

Distância 

1.110,OO 

Conclusão da Análise 

Status 

ARQDEF 



. 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de ~ornunica~ão Életrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eleirônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 30 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61) 33 11-6177 

Oficio no 4 13 é; /201 I/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 1 7 de julho de 201 1. 

Ao Senhor 
JOSHAaS ITiIiEM DA SILVA 

i 
Representante Legal da Assodanoyãio de Moradores do Bairro Vilai Nova 
Rua Maria Paula, 122, sala 101 
013 19-000 São Paulo - SP 

Assunto: $oulcitaçf o de Docaimentasyãio 

I Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo no 5300ab.87ab328106, na localidade 
de Mombuca I SB, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentaqão já apresentada pela requerente, 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

I I. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 

1 proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no item 8 do formulário de ir&ormações técnicas; foi encaminhado diagrama do fabricante Monte1 e 
no Formulário consta o fabricante Electril. No diagrama devem constar todas as especificações 
técnicas da antena. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas: na ocorrência de caso fortuito ou de forqa maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regdarmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do urazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentaqão encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 



Ministério Das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga-de Serviços 
'.. 

Processo: E K O O O : O ~ O ~ ~ O / ~ Õ ~ ~ / ' '  

Senhor Diretor, 

Assunto: Ofícios 4176/2011/RADCOM/DOS/SSCE-RnC 

" ~ c I i T l ~ $ . .  b*.-[q@& 
0,. ris. -.. .' ;rn [ r n  '-!&riG ,... ". ......... 

c,; .%i;. .v .- $3 

& i ~ ! s r g R i c ;  Dac; c~p,$i~iqic.h.~:Gz% 
EP.@.E~LI~~.  - DF 

530890 Qdi .à.11$312tl.11 1-15 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado, diante da 

análise do requerimento de autorização para execução do serviço de Radiodifusão 

Comunitária, a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA, comunica que 
esta encaminhando anexo: 

1. Diagrama dé irradiação horizontal da antena transmissora (fabricante Electril), 

Conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "d" da norma complementar 01/2004 

Mombuca, 08 de agosto de 2011 

Assinatura do Representante da entidade: 

Representante legal: 

Favor enviar todas as correspondências direto para a sede da Associação de 

Moradores Do Bairro Vila Novas:Av. Josefa Maria Da Conceição,9O Bairro: Vila Nova d r  
com cEP: 1 3 3 8 0 . 0 0 0 ' ~ m i u @ a ~ @  

E p& enviar mais as Correspondências para Rua Maria Paula, 122, Sala 101, na 

cidade de São Paulo, Estado SP, CEP 01319-000 Grato! 
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&SSOGIA~&Q DOS CaçOmDORS DO BAIRRO l & d k  ~0dPk 
Av. Maria Joçefa da conceição NO90 Bairro- Vila Nova MornbucalSP CNPJ: 03261102/0001-59 

Eu, Josias Vieira da Silva, portador do RG n025.286.314-8 e CPFIMF n0102.049.608-86, Diretor Presidente da 
Associação dos Moradores do Bairro Vila Nova, nomeia e constitui meu bastante procurador, Jerry Alexandre de 
Oliveira, portador do RG no 23.497.539-8 e CPFIMF no 150.035.698-07, Brasileiro, solteiro, residente e domiciliado a 
rua Dr. Quirino, n0151 1, Centro, Campinas-SP, para vista, análise e tomadas de procedimento junto ao processo 
ariyinistrativo n053000.070320/2006 em tramite no Ministério das Comunicações. 

I 
Outorgo amplos, gerais e ilimitados poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o 
foro em geral, para que possa assim realizar todos os atos que forem necessários ao bom e fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive: assinar todos os documentos necessários para requerer beneflcios, adquirir, solicitar cópias e 
retirar documentos perante qualquer órgão relacionados ao Ministério das Comunicações ou outras entidades 
governamentais de repartições publicas Federais, Estaduais e Municipais, como também junto a particulares ou 
empresas privadas. 

Podendo atuar em conjunto ou separadamente, responsabilizando-se por todos os atos necessários e.indispensáveis 
ao fiel cumprimento deste instrumento, dando tudo por bom e valioso. 

Mombuca, 09 de fevereiro de 201 1. 

.. - dL-..- . --..-... 
Josias Vieira da Silva 

(~[retor Presidente) 

R B P ~ D L I C A  FE.nERATI\IA DO BIZASIL PedrnfianilsMnssrn, 
TLiBELlAO I)E NOTAS E 'E PROTESTO DE ÇAPIVARI . " 

RvpToadtn'ts.i?O~ !:rriio.Ca,md5:.CEP, l J 1 I O ~  ~~mc~1l9)Y91~4161%!6116TI .rrulanodxa,impriiammbi 
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I PREENCHER COM LETpA DE FORMA 
i -. - 
! 
i NOMEOURAZÃo 

; '1 
QK 4176 /2011/CGRC/DEOC/SCE - MC 

I , , , 53000.070320/06 
j ENoEREGo 1 A JOSIAS VIEIRA DA SILVA 

Associação de Moradores do Bairro Viia Nova 
1 I I I I RuaMariaPaula,122,salaíOl 
i CEP 1 CODEPOSí; 01319-000 Sã0 Paul0 - SP 
I 
I 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa .$ ,QA,L-e # 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento .:V< Ir'l. 

, O :  , <I. A NA TL-L Gerência de Licitação "..'r . .%, ...e ,: 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: SP: Município: Mombuca 

Município Canal 

Mombuca 285 

Usuário: - Data: 05/01/2012 Hora: 09:33:35 

Freqüência 

104,9 - 

'i 
. . .:.. . , i; ! j i;?>: :,,;Ql:>.2y4;,,r,~. ! . , I . ("E;' "('" " "' "i"' :\,. 

, _ _ . I ! ! .  .< '.. I 
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i-.í3m!ie, 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES r$?, '- 
* +?, 

n; 
; ; : I  , .,; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO .X :? . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO *$tw,@- j; 

ROTEIRO DE ANALISE TÉCNICA DE RADCOM -*% 
rtr %-' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocalidadeIUF: MombucaISP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 I 
I 

f 
COORDENADAS 

\ 

Proposta (A) IBGE (B) 

1 ,  Latitude: 2285640 2285545 I I Longitude 47W3234 47W3358 I 
( Distância A:B 2.93 I 

. Processo 

1. 

2. 

/ 3. I Relação de concorrentes (d c= 4000 m) 

2.1. 

Avenida Josefa Maria da Conceicão, no 90 - Vila Nova 

Entregou documentação tempestivamente? 

-- - pp 

Endereço do Studio 

Sim 

Avenida Josefa Maria da Conceição, no 90 -Vila Nova 

4. 

Endereço da Antena Proposta 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d c 4000 m) 

Lote 

16 

1 5. 
I 

6. 

Processo 

53830.001 142199 

7. 

I I 

Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

8. 

Município 

Mombuca 
I 

VIAVEL 

Não 

I I 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Não 9. 

10. 

U F 

SP 

Sim 

A área urbana da localidade é c= 3,5 km? 

Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

11. 

Avenida Josefa Maria da Conceicão. no 90 -Vila Nova 

12. 

Distância 

1 .I 10,OO 

Este endereço esta sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

Conclusão da Análise 

Status 

ARQDEF 

Sim 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade alterou a localização do seu sistema irradiante na apresentação do projeto técnico, podendo ser 

considerada completa a documentação referente as alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma O112004 (V. fls. 79 
e 140-141 dos autos). 

'i. . 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
,. . SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocalidadelUF: MombucalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

** Não tem concorrentes do mesmo Aviso a menos de 4 km. 
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MIHISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO tP 

ROTEIRO DE ANALISE DE INSTALACÃO DA ESTAÇÃO DE RA$&@M l'p 

Identificação do Processo 

Número: 53000.070320/06 LocalidadelUF: MombucalSP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO VILA NOVA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

I Processo I 
I 1 . 1 Entregou documentação tempestivamente? I Sim I 
1 2, 1 Apresentou Formulário padronizado DOULIRAOCOM 027 I Sim I 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará 1 3. I as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
n7/íiRll)R7 

a. Sim 

b. Sim 

Sim 
) 
4. 

5m Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(no 
III, item 6.1 1) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

6. 

7. 

I, 10. ]verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? I sim I 

diagramas? (no IV, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item 

8. 

9. 

I a. Ganho Maxlmo: 0,O I b. Fabricante: Antenas Electril I c. Modelo: PT-100 FM I 

Sim 
14.2.7.1.11 (no V, item 6.1 1) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aerbdromo na localidade?-(no VI, item 6.1 1) Sim 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de IKm de distancia da antena transmissora 

Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente á instalação proposta? (no VIII, item 6.1 1) 

Sim 

Sim 

1 1 . 
12. 

13. 

14. Ilntensidade de campo no limite da área de serviço c= 91 dBu? I Sim I 
a. Fabricante: Sisiemas de 1 b Modelo: MTFM98 

Comunicação Ltda. 

15. 1 As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relação das 
entidades SELECIONADAS Rara a  restac cão do servico? 

I Não I 

Altura da antena em relação ao solo c= 30m? Altura: 25,o 

Potência efetiva irradiada (ERP) c= 25W (-16,02 dBk)? 

O transmissor está certificado? 

1 16. IConclusáo da Análise I 

Sim 

Sim 

Sim 

I I 

c. Categoria: 2H 

Em relação a segunda an 
A entidade cumpriu corretamente a exigência solicitada no Oficio no 41761201 1, estando completo o projeto técnico 

(v. fls. 137-145, 148 e 155 dos autos). 
** Houve alteração de coordenadas: v. fls. 01, 10 e 140-141 dos autos. 

d. CeriiOcado: 0916060312 



MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 0070/2012/CGRC/DEOCISCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruido para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.070320/06 

S ~ O  EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Moradores do Bairro 
Vila Nova para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade $ 
Mombuca, Estado de São Paulo, protocolizado em 11/08/2006. 

2. A Associação de Moradores do Bairro Vila Nova, inscrita no CNPJ sob o 
número 03.261.102/0001-59, com sede à Avenida Josefa Maria da Conceição, no 90, no 
município de Mombuca, no estado de São Paulo, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunica~ões, conforme requerimento datado de 20/07/2006, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifi~são Comunitária, aprovado pelo Decreto 
no 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua A, no 20 - Vila Nova, no Município de Mombuca, Estado de São Paulo, de coordenadas 
geográficas em 22O57'15"S de latitude e 47°32'43"W de longitude. Estas coordenadas foram 
alteradas, antes mesmo da primeira análise, mediante solicitação datada de 23/06/2009, para , 
22056'42"s de latitude e 47f32'30"~ de longitude.@ 
vaüCGRC 



7.. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográfícas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 57 e 58, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de armamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", cce'y", 
CC 3, C( 7, bL.3, g , h , i , "j", "l7'da Norma Complementar no 0112004, comprovação de necessária alteração 
estatutária, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 
Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA No 
2611201 OIDPFICGCEICONJETR-MCIAGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 133 a 
148). 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fls. 140 e 141, fmado  pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 
no 0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa- 
se na folha 163. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. Vale ressaltar que, na 
apresentação do projeto técnico, a entidade alterou as coordenadas e o endereço propostos para o 
shtema irradianfe, o que foi objeto de análise e conclusão por este De~i.fkGnento,-que constatou 
a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à fl. 162 dos autos. 

10. Por 9, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 01 a 163, dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198 e 
pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

111. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 0112004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da&$ 



Norma Complementar no 0112004 e ainda, demais declarações e documentos requerido 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 26 1 120 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação de Moradores do Bairro Vala Nova; 

11. quadro diretivo: 1 

1 Ronivon Matos Pereira 9 O Diretor de Oueracões 

I. 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Avenida Josefa Maria 
da Conceição, no 90 - Vila Nova, Município de Mombuca, Estado de São Paulo; 

IV. localização do estúdio: Avenida Josefa Maria da Conceição, no 90 - Vila 
Nova, Município de Mombuca, Estado de São Paulo; 

NOME DO PIWHGENTE 
Josias Vieira da Silva 6 ,! 

Marcelo Gomes Liviero fl -. 

V. coordenadas geogr5ficcaas do sistema irradiante: 22O56'40"S de latitude e 
47O32'34"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" 8. 163, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" 
fls. 140 e 141, e que se referem à localização da estação. 

CAPCGO 
Presidente 

Diretor Administrativo 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
inslmído e opinamos pelo seu enc-amento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

A consideração superior. 

Brasília, 3 3 de de 2012. 

1 Analista I ~ h k f e  de Divisão 

Brasília, L3 de de 2012. k 
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De acordo. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor ~ i re to r  do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

sília, f 3 de ' de 2012. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, I3 de kQI de 2012. 

Diretor do Departamento de Outorga de serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Aprovo a Nota Técnica. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica para exame e 
parecer. 

I Brasília, .A6 de $aVVLLUMY de 2012. 

. . 
PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituta Eventual 



RELACÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
IODIFUSÃO c o m  

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9662198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/6998, h Norma Complementar no 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 

I Brasília, 06 de janeiro de 2012. I 
Responsável: 

' - .;.t . 
a i ._ . : ..,'. ., 

. , .  . 
' . ? l , ~ ~ F ; ~ ~  .,:.lr:,;;:, .,, 

vaf/53000.070320/2006/CGRC . , .. _ ;,.a/::.-~ , , . , L-,,,,;, I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSUJTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 0117/2012lLRM/SJUCGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.070320/2006-97. 
INTERESSADO: Associação de Moradores do Bairro Vila Nova. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Municlpio de Mombuca, no Estado de São Paulo - SP. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Mombuca, no Estado de São 
Paulo - ÇP. 
2. O Aviso de Habilitação concernente à localidade e m  questão foi 
publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o prazo final 
para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 30 de 
julho de 2009, conforme Nota Técnica no 007012012/CGRC/DEOC/SCE-MC, 
fIs.164/165. De acordo com o documento de fl. 04, o requerimento da entidade foi 
protocolado no dia 29 de junho de 2009, e portanto é tempestivo. 

3. No Artigo 10, fls. 19, do Estatuto Social original de fls. 17/29, bem 
como na alteração de que trata a fl. 115 (art. 33), h-á previsão de instituição de 
conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8" da Lei 9.61211998. 

4. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, e m  
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, e m  
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art 11- As consultorias juridicas, Órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11 exercer a coordenação dos órgãos jurfdicos dos respectivos 

Órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111 fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

/V- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurfdica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edita1 de licitação, como os dos resp 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF i 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.~o 



Continuaç&o do PARECER No 0117/2012/LRM/SjUCGCE/CONjUR-MCIAGU : ld4. @i!@ 
b,i os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 

dispensa, de licitação : 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JUR/DICA 

5. Necessário consignar que esta Consultoria Juridica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alinea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

6. Assim, face aos principias que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos Últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

7. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

8. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 1241129). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por operação 
clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (f1.95). 

9. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

10. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " /--I 

11. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar na 112004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 1 I 
12. A requerente foi a única entidade que demonstrou 
prestação de serviços, não havendo concorrentes, segundo 
técnica no 0070/2012lCGRC/DEOC/SCE-MC, fls.1641165. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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13. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, .?? I b g  2 . , 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o "' , . dfi 
seu Estatuto Social. que comprovam a sua natureza jurídica de entidade qJ -e 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 70 da Lei nQ 9612198 e art. 11 do -. sc5Q~<@ 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

14. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de 

I 
I 

acordo com as normas legais, conforme se atesta a Norma Técnica no  I 

0070/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, fls.1641165. I 

15. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
I 

pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ 

1 
I 

112004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

i 
1 

16. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes 
da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma 
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de 
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da 
realização pela entidade de serviço de radiodifusão clandestina, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, estando 
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta 
Consultoria Jurídica (fls. 95). 

IV - DA CONCLUSÃO 
I 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços e m  seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 1 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, I 

estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6", parágrafo Único, da-Lei nQ 9.612, d e  1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução d 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tend 
e m  vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo e m  
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. I I 
Brasília 7 de fevereiro de 201  

h' 

Coordenadora jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSUJTORIAJUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JuRIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

I 
DESPACHO NQ 0262/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ 53000.070320/2006-97. 
INTERESSADO: Associação de Moradores do Bairro Vila Nova. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Mombuca, no Estado de São Paulo - SP. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

i 
Aprovo o Parecer no 03.17/2012/LRM/SJL/CGCE/CON]UR-MCIAGU I 

reciação pelo Senhor Consultor 
I 

I 
jurídico. 

Coordenador-Geral 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@rnc.qov.br . I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONS~LTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNJCAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS]UR/DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 0263/2012/JFB/GAB/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ 53000.070320/2006-97. 
INTERESSADO: Associação de Moradores do Bairro Vila Nova. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Municlpio de Mombuca, no Estado de São Paulo - SP. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

Aprovo o DESPACHO nQ 0262/2012/DPF/CGCE/CONJUR- 
MCIAGU, da lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação Eletrônica, que aprovou O PARECER no 
0117/2012/LRM/SJL/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação 
Eletrônica para a tomada das providências cabiveis. 

I 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasllia - DF 
Telefones: (61) 3311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: coniur@rnc.~ov.br -, .,. - ' 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS @OMUNI[CAC~E$, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art. 9" e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Coinunitária, aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ng 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo ein vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.070320/06, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à ~ s s o c i a ~ ã o  de Moradores do Bairro Vila Nova, 
coin sede na Avenida Josefa Maria da Conceição, no 90, Município de Mombuca, Estado de São 
Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sein direito 
de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nP 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e noimas coillpleinentares. 

M. 2% entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude ein 22" 56' 40" S e longitude em 47" 32' 34" W, 
utilizando a frequência de 104,9 MHz. 

Ai-t. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3" do ar-t. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do seiviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4" Esta Poi-taria entra em vigor na data de sua publicação. 
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~ S T E R I O  DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 124, de 02/03/2012, no Diário Oficial 
da União de 07/03/2012, que autoriza a Associação de Moradores do Bairro Vila Nova a 
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Mombuca / SP, consoante com 
o disposto no 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n O 53000.070320/2006, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 07 de março de 2012. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

r-' Brasília, 7 de março de 2012. 

'&* 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MATLAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

msilia, de março de 20 12. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 3 1 1-6583 

Oficio nQ 0 7  120 12lGM-MC 
Brasilia, 26 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 1 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente &.transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00105 2012 2 volumes 
- 53000.06484312007 

MC 001 14 2012 
- 53000.02875912009 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral Substituta 
OFATOSNORMATIVOSIO 
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